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PARTJDO SOCIAUSTI. BIiAllUlIO 

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DEPUTADO FEDERAL RODRIGO MAIA. 

o PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO - PSB, inscrito no CNPJ sob 

o nO 01.421.697/0001-37, com sede no SCLN 304, Bloco A, Entrada 63, Sobreloja 01, 

Brasília/DF, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Carlos Siqueira, vem, 

perante Vossa Excelência, com fundamento no art. 55, " e §1°, da Constituição 

Federal" art. 240, inciso 11, e art. 244, da Resolução nO 17, de 19892
, que aprova o 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, art. 4°, inciso I, da Resolução nO 25, de 

2001 3
, que institui o Código de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara dos Deputados, 

propor 

REPRESENTAÇÃO 

Requerendo a abertura de processo disciplinar contra o Deputado 

Federal JOSÉ MEDEIROS (P~DE - MT), em decorrência dos fatos a seguir expostos,! 

que tipificam ATO ATENTATORIO AO DECORO PARLAMENTAR, a ser processado ,'1'/ 

na forma do art. 14 do Código de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara dos ! 

Deputados, pelos fatos expostos a seguir. 
/, 

// 
]Art. 55. Perderá o mandato o Deputado ou Senador: . ! 
1/ - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro parlamentar; /, 
§ 1!! - É incompatível com o decoro parlamentar, além dos casos definidos no regimento int' no, o 
abuso das prerrogativas asseguradas a membro do Congresso Nacional ou a percepção de vantagens 
indevidas. 
, Art. 244. O deputado que praticar ato contrário ao decoro parlamentar ou que afete a dignidade do 
mandato estará sujeito às penalidades e ao processo disciplinar previstos no Código de Ética e Decoro 
Parlamentar, que definirá também as condutas puníveis. 
, Art . 4º. Constituem procedimentos incompatíveis com o decoro parlamentar, puníveis com a perda do 
mandato: 
I - abusar das prerrogativas constitucionais asseguradas aos membros do Congresso Nacional 
(Constituição Federal, art . 55, §1º); 
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1- DOS FATOS 

o deputado José Medeiros (Podemos-MT) , protocolou nessa Casa, 

representação contra o deputado federal Aliei Machado (PSB-PR) por quebra do 

decoro parlamentar. Todavia, o protocolo da referida representação não passa de uma 

contraditória 'cortina de fumaça' intentada pelo parlamentar para esconder sua própria 

conduta atentatória ao decoro , à Lei penal porquanto configurado crime de injúria (art . 

140 do CP) e à ordem do Legislativo. 

Os dois deputados foram protagonistas de um vídeo de ampla 

divulgação nacional', em que é fácil identificar os papéis de agressor e agredido. O 

episódio ocorreu no Plenário da Casa em 24 de Abril de 2019 . Enquanto discursava no 

Plenário, o deputado federal Aliei Machado foi injuriado pelo representado ao ser 

chamado de "VAGABUNDO" , com captação do som da Casa e, inclusive. registrado 

em nota taqu lqráfica '. Vejamos: 

"A SRA. PRESIDENTE (Geovania de Sá. PSDB - SC) - Tem a palavra o 
Deputado AlieI Machado, por 1 minuto. 
O SR. ALlEL MACHADO (PSB - PRo Pela ordem. .Sem revisão do 
orador.) - O Governo ofertou 40 milhões de reais para comprar votos. O 
Governo está ofertando cargos . O Governo está acertando os 
Deputados. Essa conversa aconteceu em reunião na casa do... 
O SR. JOSÉ MEDEIROS (PODE - M1) - Olhe aqui, vagabundo , não vai 
fazer isso aqui, não! Não nos meça pela sua régua, rapaz! Não nos 
meça pela sua régua! 
O SR. ALlEL MACHADO (PSB - PR) - Estão se vendendo. Nós não 
vamos aceitar..." 

, L-
Tal atitude perpetrada pelo representado ocorreu quando, polidamente / 

o Deputado Federal Aliei Machado repercutia uma reportagem do jornal Folha de S~ 
Paulo" sobre congressistas terem recebido proposta de R$ 40.000.000,00 (quardta 

4https:/ /veja .abril.com.br/politica/camara-tem-empurra-empurra-por-acusacao-de-toma-Ia-da-ca-na­

previdencia/
 
S Sessão de 24/04/2019, pg. 29.
 
6https://www1.folha.uol.com.br/mercado/2019/04/governo-dara-r-40-mi -em-emendas-a-cada­

deputado-que-votar-pela-reforma.shtml
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PART1DO SOClAUS1J.. BlASILtllO 

milhões de reais) em emendas para votarem a favor da reforma da Previdência na 

Câmara. O representado, além de proferir palavra injuriosa, tirou o microfone da mão 

do Deputado Aliei Machado bruscamente, em uma verdadeira demonstração de 

ignorância e covardia, querendo se valer da violência para calar a denúncia trazida 

pelo parlamentar. 

Válido ressalvar que a informação trazida ao Plenário pelo Deputado 

Aliei Machado, sobre a promessa de recursos, havia sido objeto de diversas matérias' 

e de outras dezenas de falas no Plenário da Casa", o lócus para esse tipo de 

discussão. 

Essa é a síntese do necessário. 

11- DA LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM 

Segundo preceitua o art. 55, §2D da Carta Maqna", incumbe aos partidos 

polfticos com representação no Congresso Nacional, como é o caso do 

Representante, oferecer Representação por quebra de decoro parlamentar . 

É disso que se trata. Com a presente Representação , o PSB busca 

decisão desse Parlamento pela perda de mandato do representado, por atos absoluta / 

e comprovadamente incompatíveis com o decoro parlamentar, conforme se passa a 

delinear. a:-. 
/'.' ~ 

'https://jornalggn.com.br/previdencia-socia1/extra-de-r-40-miIhoes-em-emendas-teria-ga ranti do-ccj­
aprovar-reforma-da-previdencia/ j

li' 
https.//economia.ig.com.br/2019-04-24/governo-oferece-r-40-milhoes-em-emendas-a-cada-voto­
favoravel-a-previdencia.html 
https://gauchazh.c1icrbs.com.br/economia/noticia/2019/04/governo-oferece-r-40-milhoes-em­
emendas-a-cada-deputado-que-votar-pela-reforma-da-previdencia-cjuvh407uOOhsOlme5fp7eqgj .html 
'https://economia.uol.com.br/noticias/redacao/2019/04/24/oferta-de-r-40-milhoes-para-aprovar­
reforma-e-criminosa-diz-olimpio.htm 
'Art. 55. Perderá o mandato o Deputado ou Senador: 
Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda do mandato será decid ida pela Câmara dos Deputados ou pelo 
Senado Federal, por maioria absoluta, mediante provocação da respectiva Mesa ou de partido político 
representado no Congresso Nacional, assegurada ampla defesa. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 76, de 2013) 
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111- DAS RAZÕES PARA A PROCEDÊNCIA DA REPRESENTAÇÃO 

o Deputado Federal José Medeiros (PODE - MT) incidiu na prática de 

atos atentatórios ao decoro parlamentar previstos no Código de Ética e Decoro 

Parlamentar da Câmara dos Deputados. 

O inciso 11 do art. 30 do Código de Ética e Decoro Parlamentar" 

determina que o parlamentar mantenha sempre, no desenvolvimento de sua atividade 

parlamentar, o respeito irrestrito às leis. 

Dito isso, temos que não é dado a nenhum Deputado, no uso da palavra 

e sob as cobertas da imunidade parlamentar, agredir fisicamente nem proferir graves 

xingamentos a quem quer que seja, o que inclusive configura crime. 

Trata-se, portanto, de conduta repudiada pelo ordenamento jurídico, 

tanto que passível de punição pelo Código Penal em seu art. 140. Dessa forma, é 

evidente que o Representado, Deputado José Medeiros (PODE - MT), agiu em 

desconformidade com a Lei, o que caracteriza flagrante violação aos incisos I. 11 e 111, 

do art. 50 do Código de Ética e Decoro Parlamentar: 

"Art. 5° Atentam , ainda, contra o decoro parlamentar as seguintes
 
condutas, puníveis na forma deste Código:
 
I - perturbar a ordem das sessões da Câmara ou das reuniões
 
comissão;
 
/I - praticar atos que infrinjam as regras de boa conduta
 
dependências da Casa;
 

lOArt. 3º São deveres fundamentais do deputado:
 
I· promover a defesa do interesse público e da soberania nacional;
 
11 - respeitar e cumprir a Constituição, as leis e as normas internas da Casae do Congresso Nacional;
 
111 - zelar pelo prestígio, aprimoramento e valorização das instituições democráticas e representativas e
 
pelas prerrogativas do Poder Legislativo;
 
IV - exercer o mandato com dignidade e respeito à coisa pública e à vontade popular, agindo com boa­

fé, zelo e probidade;
 
V - apresentar-se à Câmara durante as sessões legislativas ordinárias e extraordinárias e participar das
 
sessões do Plenário e das reuniões de comissão de que seja membro, além das sessões conjuntas do
 
Congresso Nacional;
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111 - praticar ofensas físicas ou morais nas dependências da Câmara ou 
desacatar, por atos ou palavras, outro parlamentar, a Mesa ou 
comissão, ou os respectivos Presidentes; 

Frisa-se que a simples ofensa contra o deputado federal Aliei Machado, 

enquanto no exercício de suas funções , já poderia ser considerada irregularidade 

grave, capaz de macular a legitimidade do mandato do ofensor, por evidente abuso 

das prerrogativas asseguradas ao Parlamento (CF, art. 55, §1°), todavia, aliado a isso 

pesa contra o representado sua conduta violenta ao se projetar fisicamente sobre o 

representante, o que demandou a intervenção de parlamentares e da segurança da 

casa, algo absolutamente incompatível com o decoro parlamentar. 

Ressalva-se, novamente, que o Deputado Aliei Machado, defendendo a 

integridade da Casa, apenas e tão somente repercutia o texto da supracitada matéria 

jornalística, sem citar nome de qualquer parlamentar, ou seja, sua conduta não 

ofendeu nenhum dos integrantes da Casa. Por tal razão, a atitude do representado se 

demonstrou descabida e deproporcional. 

Além do mais, ao criticar aqueles que utilizam o mandato para negociar 

seus votos com fins espúrios, o Deputado AlieI Machado agiu em defesa do Poder 

Legislativo, hipótese em que é inafastável a imunidade parlamentar (art. 2° do Código 

de Ética). 

Outrossim , o representado, ao tomar o microfone do Deputado Aliei 

Machado, deixou de tratar com independencia a atuação de seu colega de casa, 

infringindo também, o inciso VII, do art. 30 do Código de Ética e Decoro Parlamentar". 

Ora, o decoro parlamentar exige, inclusive , que o deputado não se 

utilize da prerrogativa da imunidade parlamentar como subterfúgio para proferir grav~s 

11 VII tratar com respeito e independência os colegas, as autoridades, os servidores da cas/e os 

ofensas físicas e pessoais, dirigidas a qualquer cidadão. ( / 
j 

ij 

-
cidadãos com os quais mantenha contato no exercício da atividade parlamentar, não prescindjhdo de 
igual tratamento; tJ 
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Não bastasse, a atuação desastrosa do Deputado José Medeiros, ora 

representado, tomando microfone e impedindo a continuidade da livre fala do 

parlamentar, acabou por perturbar a ordem das sessões da Câmara ou das reuniões 

de comissão (art. 5°, I), passou ao largo de ser considerado uma boa conduta (art. 5°, 

11), praticou ofensas nas dependências da Câma ra e desacatou, por atos ou palavras, 

um colega (art. 5°, 111) e o constrangeu (art. 5°, IV). 

Nesse sentido foi o voto do il. Ministro Roberto Barroso na recente 

decisão paradigmática do c. 8TF na Petição n° 5.243/DF, na qual recebeu a queixa­

crime quanto ao delito de injúria praticado pelo então deputado Jair Bolsonaro contra a 

Deputada Maria do Rosário, tendo consignado: 

"(. ..) o instituto da imunidade parlamentar é um instituto muitíssimo 
importante que assegurou o avanço da democracia representativa no 
mundo. E, mesmo no Brasil, ele é uma conquista relativamente recente . 
Porém, não acho que ninguém possa se escudar na imunidade 
material parlamentar para chamar alguém de "nego safado", para 
chamar alguém de "gay pervertido". A imunidade parlamentar não 
permite essa violação à dignidade das pessoas". 

Nesse mesmo sentido foi o voto do il. Min. Luiz Fux na já mencionada 

Petição nO 5.243/DF: 

"Para que as afirmações feitas pelo parlamentar possam ser 
relacionadas ao exercicio do mandato, elas devem revelar teor 
minimamente político, referido a fatos que estejam sob debate público, 
sob a investigação do Congresso Nacional (CPI) ou dos órgãos de 
persecução penal ou, ainda, sobre qualquer tema que seja de interesse 
de setores da sociedade, do eleitorado, organizações ou quaisquer 
grupos representados no parlamento ou com pretensão à representação 
democrática. 
Consequentemente, não há como relacionar ao desempenho da 
função legislativa (prática in officio), ou de atos praticados em 
razão do exercício de mandato parlamentar (prática 
propterofficium), as palavras e opiniões meramente pessoais, sem 
relação com o debate democrático de fatos ou ideias e, portanto, 
sem vínculo com o exercício das funções cometidas a um 
parlamentar". 
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Por outro lado, quando o representado ultrapassa esse limite e passa a 

ofender a pessoa do Deputado Federal Aliei Machado com agressão física - empurrão 

e tomada do microfone a força -. xingamentos pesados - "vagabundo" - é evidente a 

quebra do decoro parlamentar. 

Com efeito, o mínimo que se espera de um parlamentar é que ele 

respeite a dignidade e a honra dos cidadãos brasileiros , independente de ideologia 

partidária ou de diferenças políticas. 

A esse respeito, no parecer exarado pelo Deputado Carlos Sampaio na 

consulta nO 21, de 2011, na qual se fixou, preliminarmente, os elementos fundamentais 

da noção de ato incompatível com o decoro parlamentar, já se definiu que lia prática 

de atos atentatórios ao decoro parlamentar. mais do que ferir a dignidade 

individual do próprio titular do mandato legislativo, projeta-se, de maneira 

altamente lesiva, contra a honorabilidade. a respeitabilidade, o prestígio e a 

integridade politico-institucional do Parlamento. vulnerando. de modo 

extremamente grave. valores constitucionais que atribuem, ao Poder Legislativo. 

a sua indisputável e eminente condição de órgão da própria soberania 

nacional."E. 

Com efeito, depreende-se do exposto que o Deputado José Medeiros 

deixou de agir na promoção do efetivo interesse público, buscando fins pessoais 

escusos e condenáveis como a grave e deliberada ofensa ao deputado federal Aliei 

Machado. 

Portanto, o Deputado José Medeiros é suscetível da penalidade de 

perda de mandato e, caso assim não se entenda, seja aplicada as sanções preVista;! 

nas Resoluções nO 17, de 1989, e nO 25, de 2001, da Câmara dos Deputados, entr~ 

elas a suspensão do mandato pelo prazo de seis meses. L 
; / 

I 
12 Excerto do parecer exarado pelo Deputado Carlos Sampaio na consulta nº 21, de 2011, na qual se 
fixou , preliminarmente, os elementos fundamentais da noção de ato incompatível com o decoro 
parlamentar. 
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111 - DOS PEDIDOS 

Face de todo o exposto, o representante requer se digne Vossa 

Excelência: 

a) Submeter esta representação à apreciação e decisão do Conselho de 

Ética e Decoro Parlamentar, para que sejam realizados os procedimentos legais e 

regimentais, com vistas à abertura de processo disciplinar contra o deputado JOSÉ 

MEDEIROS (PODE - MT) para a aplicação das sanções cabíveis na espécie, dentre 

elas, a penalidade de perda do mandato. 

b) Que proceda a notificação do Representado para apresentar sua 

defesa nos prazos regimentais; 

Pugna-se, por fim, pela produção de todas as provas em direito 

admitidas, especialmente a prova testemunhal consistente na oitiva das pessoas 

abaixo indicadas, as quais deverão ser intimadas para tal finalidade, bem como anexa 

os documentos que instruem essa Representação. 

CARLOS SIQUEI 
PRESIDENTE 

\ 
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21/05/2019 SGIP - Consulta 

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 

CERTIFICO que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) CARLOS ROBERTO 

SIQUEIRA DE BARROS (Título Eleitoral: 004430120833) é MEMBRO TITULAR DO DIRETÓRIO / 

PRESIDENTE DO DIRETÓRIO NACIONAL (exercício: 16/03/2018 a 15/03/2021) do órgão partidário, abaixo 

descriminado: 

Partido Polftico: PSB - 40 PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO 

Órgão Partidário: Órgão definitivo 

Abrangência: BRASIL - BR - Nacional 

Vigência: Início: 16/03/2018 Final: 15/03/2021 

Código de Validação: 3Bv75J7bb2v05XwW6aSSWkl46pE= 

Certidão emitida em: 21/05/201915:19:04 

• Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal 
Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta­
sgip3. 
• As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça 
Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nestas 
informações. 
• Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de abrangência 
regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais. 

inter01.tse.jus.brlsgip3-consulla/certidao/membro?id=4718552&idOrgao=247737 1/1 



21/05/2019 Partido Socialista Brasileiro - Tribunal Superior Eleitoral 

Partido Socialista Brasileiro
 

Informações sobre o partido 

Nome: Partido Socialista Brasileiro 

Sigla: PSB 

Presidente Nacional: Carlos Roberto Siqueira de Barros 

Endereço: SCLN 304, Bloco A, Entrada 63, Sobreloja - Brasília-DF 

CEP: 70736-510 

Telefone: (61) 3327.5196 

FAX: (61) 3327.6405 

Endereço Internet: www.p-sb40.org.br (bng:Uwww.p-sbnacional.orgJ2!:L). 

Email: p-sb@p-sbnacional.org.br(mailto:p-sb@gsbnacional.org.br). 

Estatuto 

•	 Estatuto do Partido de 2.12.2011 (formato PDF) (http://www.justicaeleitoral.jus.br/arguivos/tse-estatut0­

psb-de-02-12-2011-deferido-em-28-5-2013)Japrovado em 28.5.2013 (Publicado em 1.7.2013 Dje N. 122 
Pag.21) 

•	 Estatuto do Partido de 6.6.2008 (formato PDFLChtt~r//www.justicaeleitoral.jus.br/arguivos/tse-estatuto­
do-partido-psb-de-6-6-2008-resolucao-tse-no-23-118-dj-de-21-9-2009)J aprovado em 18.8.2009 

(ResoluçãolTSE nO 23.118, DJ de 21.9.2009) 
•	 Estatuto do Partido de 20.8.2005 (formato PDFLChttp://www.justicaeleitoral.jus.br/arguivos/tse-estatuto­

do-partido-de-20-8-2005-resolucao-tse.2006)J aprovado em 10 .6.2006 (ResoluçãolTSE nO 22.219, DJ de 

20.6.2006) 

•	 Estatuto do Partido de 25.4.1996 (formato PDFLChttp://www.justicaeleitoral.jus.br/arguivos/tse-estatuto­
do-partido-de-25-4-1996-resolucao-tse.1996)Japrovado em 10 .8.1996 (Resolução/TSE nO 19.659, DJ de 
14.8.1996) 

Normas - Eleições 2016 

•	 Resolução CEN N° 003/2016 (formato PDF) (http://www.justicaeleitoral.jus.br/arguivos/tse-resolucao­

do-partido-p-sb-no-3-2016-de-29-9-2016-aprovado-em-27-9-2016).. 

W'NW.tse ,jus.br/partidos/partidos-politicos/partidos-registrados-no-tse/partido-socialista-brasileiro 1/1 
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ESTATUTO DO PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO - PSB 
(Aprovado DO Congresso Extraordinário, em Brasília-DE, dia 2'd~-<i:tze1h"1'>1'U-rre-W(1) :-: -:-:~_._--- .;-

I .& uf . de Res. !~ Pes'süas .! i.1r l G1C:: 
, . ! Fi'-QU. ar·'1l.ji V::Ioj·'3 cópi .'3 r.i cn::f i1;~a,-i: . 

CAPITULO I - Do Partido, sede, princípios básicos ç fi@\9?í~l~Ü07B395 em24irY1i2Õi2:' : 
I----_._---_ ....- ..._-_..._--_ ._._ .._-_..._--_ ._---.- . 

ART. 1° - O Partido Socialista Brasileiro - PSB, com sede e foro na capital da república federativa
 
do Brasil, com jurisdição em todo território nacional e duração por tempo indeterminado, rege-se
 
por seu manifesto programa e estatuto, observados os princípios constitucionais e as normas legais.
 

PARÁGRAFO 1° - O PSB, formalmente, é a denomina çâo que tomou a antiga esquerda
 
democrática, por força ela resolução n? 2.130, de 6 de agosto ele 1947, do Tribunal Superior
 
Eleitoral, que reformou os estatutos partidários.
 

'-
PARÁGRAFO 2° .. O PSB, historicamente, é produto e continuidade das experiências e lut as 
sociais, políticas, econ ômicas e culturais elo povo brasileiro e dos trabalhadores em particular, da 
aplicação de suas sistematizações teóricas e elas formulações criadoras de personalidades nacionais e 
internacionais, que contribuem para a construção da democracia e do socialism o. 

PARÁGRAFO 3° - O PSB, fiel à democracia pluralista como valor político permanente, ao regim e
 
republicano e à forma federativa de organização administrativa do País , às elaborações socialistas e
 
à luta pelos direitos individuais, coletivos, sociais, econômicos e políticos da cidadania, exerce suas
 
atividades visando à realização de seus objetivos programáticos, em particular:
 
1- conduzir a nação à conquista da plena soberania nacional, principalmente política c econômica;
 
II- democratizar o estado através de mecanismos que garantam a participação da sociedade civil
 
organizada na formulação, execução e fiscali zação das políticas públicas;
 
IlI- socializar os meios de produção considerados estratégicos e fundamentais ao desenvolvimento
 
social, cultural e da democracia, e. à preservação da soberania nacional;
 
IV- democratizar as relações de trabalho;
 
\1- estimular a ampla associação de cidadãos livres, visando à cria ção de novas formas e sistema de
 
produção, na perspectiva ele um desenvolvimento sustentável;
 
V1- estimular o desenvolvimento ele v alores morais e comportamentos culturais que contribuam
 
para acelerar a abolição dos antagonismos ele classes e da exploração entre classes e segmentos
 
socia is, bem como de todas as formas que justificam ideologicamente a discriminação e a
 
marginal.ização de individua s e glUpoS sociais;
 
VII· lutar para manter o patrimônio intelectual no domínio elanacionalidade;
 
VIII- lutar contra todos os tipos de privilégios, em especial aqueles patrocinados em causa própria,
 
em qualquer nível, . 

ART. 2° - É finalidade do PSB lutar pela implantação da democracia e do socialismo no Pais­

buscando, para isso:
 
a) propagar as formulações consubstanciadas em seu manifesto, programa, decisões de congressos f·
 
e dire ções, usando todos os meios democráticos pa.ta sua concretização;
 
b) contribuir para a unidade das forças políticas partidárias, sociais, progressistas, populares e ')
 
democráticas, visando à consolidação da democracia pluralista c a participação de todos os cidadãos ; :'
 
nas riqu<::za~:91-fttc::riais e culturais produzidas pela sociedade; fi
 

I:..~·t .<~;:.j'~'~~ ~~:. 

:
~.~ 
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c) conquistar O poder político através do voto livre j; das lutas democráticas da sociedade 
organizada pílnl a concretização do processo de mudanças; 
d) buscar o intercâmbio, a integração e a cooperação com os demais partidos, instituições e 
movimentos nacionais e internacionais gue lutem por objetivos idênticos; 
e) apoiar os movimentos pela integração latino-americana, na perspectiva da emancipação dos 
trabalhadores, e todas as ações que contribuam para a paz, o respeito à autodeterminação dos 
povos c a eliminação de relações de subordinação ou espoliação entre Países e nações e por parte 
de grupos econômicos transnacionais. 

CAPÍTULO II - Dos filiados, seus Direitos e deveres 

ART. 3° - Poderão ingressar no PSB todos que, no pleno gozo de seus direitos políticos, 
proponham-se a respeitar e cumprir seu manifesto, programa e estatuto, observar integralmente as 
resoluções partidárias tomadas democraticamente, e os ideais socialistas, e lutar pela realização dos 
direitos fundamentais do ser humano e de cidadania. 

ART. 4° .. O pedido de filiação ao PSB deverá ser apresentado ao ;~~lW~b!il~~:,9.~~P:~~~~~;;~~-··-"i, 
deste, il comissão executiva municipal ou zonal ou na falta destas à !col\ii~àr&t!eOOã1áPestl!.tluâf)hI3 ' ; ~ 

I a"b" "Q llOOll?QHS _ 24/0S,JOt:!. r 
devendo o órgão provocado manifestar-se no prazo máximo de 10 (de'zrdus.---··-----·--------------·--- __ J 

PARÁGRAFO 1° . Em caso de manifestação contrária ou na ausência de deliberação, caberá 
recurso, em igual prazo ao órgão partidário imediatamente superior. 

PARÁGRAFO 2° . Todos os pedidos de filiação devem ser abonados pelo presidente da comissão 
executiva municipal ou por um filiado do partido c aprovado pela comissão executiva municipal. 

PARAGRAFO 3° - Excepcionalmente, as filiações poderão ser feitas junto às comissões executivas 
estaduais, ou na nacional em caso de lideranças de conhecida expressão. Em todos os casos, deverá 
haver consulta prévia formal ao órgão partidário do âmbito de atuação do filiando, o qual deverá 
manifestar-se, po.r escuto, no prazo máximo de 10 (dez) dias. Em não havendo a manifestação 
formal a filiação será processada. 

PARÁGRAFO 4" . O julgamento da filiação deve constar da ata de reunião de órgão partidário 
que decidir sobre a matéria. 

PARÁGRAFO 5° - Será obrigatória a audiência da Comissão Executiva Nacional sempre que se 
tratar de filiação ele titular de mandato federal. 

ART. 5°· Verifica-se o cancelamento de filiação nos casos de : 
T- morte: 
1I- sl1Sp:nsào de direitos políticos, em situa ção de absoluta normalidade democrática; / 
IIl· expulsão; ",i , 
rv- ingresso em outro partido político. / L. 

r 
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ART. 6° - _A.. Comissão Executiva Nacional, sempre que julgar necessário, editará resolução 
determinando a realização de recadastramento de filiados. 

PARÁGRAFO 1° - O filiado (lue, convocado, por carta ou edital, não comparecer ao 
recadastramento a que se refere o caput deste artigo poderá ter sua filiação cancelada, por decisão 
da comissão executiva municipal a que estiver vinculado. 

PARÁGRAFO 2° - O regimento interno regulamentará o recadastramento dos filiados. 

ART. 7° - Aos filiados ao PSB asseguram-se os seguintes direitos:
 
a) participar de todas as realizações da vida partidária e freqüentar suas reuniões;
 
b) votar e ser votado para cargo de direção partidária e integrar as listas de candidatos eletivos; ,
 
c) dirigir-se a qualquer órgão partidário para manifestar sua opinião c denunciar erros e ou
 
irregularidades; " -.-,. .. -.-.---..- ..----..-..----.... ---- ... -"i 
d) exercer fiscalização sobre a atuação de dirigentes e represemarj.te6g&ô- pwl~o .jer&'~f.blm:<?'j~í,jicl'~ (. 

políticas e cargos públicos, ou de quaisquer filiados que realizarem ;ati~~~"~~~~=º~~J~~~~~'::; :. 
estabelece o manifesto, o programa e este estatuto ou firam objetivos p~aitídàtiõs;-----·--_··-··-··_--··_--------··~; 

e) recorrer de decisões dos órgãos partidários;
 
f) exercer, em igualdade de direitos e deveres, a liberdade de opinião em todas as questões.
 

'- PARÁGRAFO úNICO - Na hipótese da alínea "e", o recurso será encaminhado ao órgão
 
imediatamente superior, que o examinará no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir do
 
seu recebimento, podendo o relator atribuir-lhe efeito suspensivo.
 

ART. 8° - São deveres do filiado ao PSB:
 
a) participar das campanhas eleitorais, apoiando e votando nos candidatos indicados pelas
 
instâncias partidárias;
 
b) atuar nos núcleos de base e nas entidades organizadas da sociedade, procurando contribuir na
 
solução dos problemas políticos, econômicos, sociais e culturais, e na defesa dos direitos humanos;
 
c) comparecer às reuniões dos órgãos partidários aos quais pertença, participar dos diversos
 
eventos partidários e votar nas questões submetidas a consulta pelos órgãos c1e direção;
 
d) exercer iniciativas de promoção dos princípios partidários;
 
e) lutar nas instâncias partidárias contra eventuais violacôes da democracia interna, dos princípios
 
programáticos, das decisões dos órgãos dirigentes e deste estatuto, contribuindo para a unidade
 
partidária;
 
f) pagar a contribuição financeira prevista neste estatuto;
 
g) participar do recadastramento dos filiados ao PSB;
 
h) acatar as orientações edecisões tomadas democraticamente pelas instâncias superiores.
 

PARÁGRAFO úNICO - Os filiados que sejam estudantes, com idade igualou inferior a 30 
(trinta) anos, ou idosos, com idade igualou superior a 60 (sessenta) anos, ou que comprovem renda / 
igual .ou.i~ferior a ~m salário mínimo, têm desconto c1e 50% (cinqüenta por cento) no valor da cjJ 
contribuição financeira. .L

I . 
'/ 
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CAPÍTULO III - Da fidelidade e disciplina partidárias 

ART. 9" - O filiado que infringir os princípios programácicos e estatutários, ferir a ética partidária
 
ou descumprir as decisões tomadas democraticamente nos congressos do partido, estará sujeito a
 
uma das seguintes medidas disciplinares:
 
a) advertência escrita interna;
 
b) suspensão do direito de VOEO nas reuni ões internas;
 
c) censura pública;
 
d) suspens ão por até 12 (doze) meses;
 
e) destituição de função em cargo partidário;
 
f) cancelamento de filiação; e
 
g) expulsão.
 

PARÁGRAFO ÚNICO: - As penalidades previstas no presente artigo serão aplicadas segundo a
 
gravidade da falta cometida pelo filiado e nos termos estabelecidos no código de ética e fidelidade
 
partidária do PSB, assegu rado sempre o direito de ampla defesa ao filiado .
 

.- ~ -....~. ~- ---_ .~ ...- ._...----- - -----...---_.... .. ­
ART. 10 - O parl amentar do PSB que não subordinar SUa ação e ativi8a~~:B~~~.{SI~'e~la~·3ãQSir!jil:.~~ 
princípios doutrinários e programáticos, às decisões e às diretrizes ema1l~d~9;:d(j)s-.i>~~P~~~~~~i'~ ~· ': 
partidários, está sujeito às seguintes sanções disciplinares, sem prejuízo cla;-pr;Xstãsn-oãrtigõ~:----_·"-_··-, 
a) desligamento temporário da bancada;
 
b) suspensão do direito de voto nas reuniões do partido;
 
c) perda de todas as prerrogativas, cargos e funções que exerça em decorrência da representação e
 
da proporção partidária na respectiva casa legislativa.
 

ART. 11 - Perde automaticamente o cargo ou a função que exerça na respectiva casa legislativa, em
 
virtude da proporção partidária, o parlamentar do PSB que se desfiliar da legenda.
 

CAPÍTULO IV - Dos órgãos partidários 

ART. 12 .. São órgãos do partido:
 
j, de deliberação: os congressos zonais, municipais, estaduais e nacional;
 
11- de direção e ação: os núcleos de base e os diretórios distritais, zonais, municipais, estaduais e
 
nacional;
 
IIl- de execução: as comissões executivas e as coordenações dos núcleos de base;
 
1\7_ ele apoio, cooperação c controle: o conselho de ética e fidelidade partidária, o conselho fiscal, a
 
assessoria jurídica, as coordenações da juventude socialista brasileira aSB), do movimento popular,
 
do movimento de mulheres e do movimento sindical, e Outros que venham a ser criados pelo
 
partido através de seus congressos;
 
V- de ação parlamentar: as bancadas municipais, estaduais e federais.
 

ART. 13 - A coo rden ação do movimento sindical - CMS, é órgão de apoio do PSB, seguindo se'!o/'!
 
programa e estatuto c re cebendo a colaboração de todos os seus filiados e órgãos partidários. >~
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PARÁGRAFO 1° - Os filiados ao partido que atuem no movimento sindical brasileiro poderão 
= 

organizar-se na CMS. 

PARÁGRAFO 2° - /\ forma, organização e funcionamento da CMS serão estabelecidos no seu
 
regimento interno, aprovado em congresso nacional de sindicalistas e homologado pelo Diretório
 
Nacional do PSB.
 

PARÁGRAFO 3° - Cabe à CMS fi indicação de 3 (três) sindicalistas para integrar o Diretório 
... Nacional, dos quais pelo menos 2 (dois) serão membros efetivos. 

PARÁGRAFO 4° - Cabe à CMS a indicação da vaga de secretário do movimento sindical na
 
executiva nacional, dentre os membros efetivos por ela indicados.
 

\ .. ... _' ---"'_0 --- - ....__... '. - _.....~  

r : 

.1' • • _- .p . . . .. . - • . _ - , - • 

CAPÍTULO V - Dos núcleos de base 

ART. 14 - Os núcleos de base são a unidade organizativa da militância continua dos filiados e são
 
formados por local de domicilio eleitoral, por local de moradia, por local de trabalho ou estudo, por
 
atuação em movimentos populares c são constituídos pelo número mínimo de 3 (três) filiados,
 
competindo-lhes:
 
a) estimular a participação de todos os filiados na atividade política, assegurando-lhes a mais ampla
 
democracia interna e o pluralismo de idéias para manter a unidade de ação, orgânica e política do
 
partido;
 
b) participar ativamente da vida política, social e cultural, recolhendo e socializando as experiências,
 
estudando as reivindicações populares e disposição de luca, denunciando as violações de direitos ,
 
propondo soluções para os problemas e colaborando para suas soluções:
 
c) desenvolver permanentemente o trabalho de divulgação das propostas partidárias, visando ao
 
fortalecimento do PSB, particularmente através da filiação de liderança s comprometidas com o
 
processo de transformações sociais progressistas;
 
d) executar as decisões políticas dos órgãos dirigentes;
 
e) emitir opinião sobre as questões que lhe forem submetidas pelos respectivos órgãos de direção
 
partidária;
 

f) promover cursos de educação política para os militantes e filiados ;
 
g) eleger 3 (três) coordenadores, pelo menos, pata as atividades de finanças, propaganda e política,
 
podendo esse número ser ampliado de acordo com o crescimento do número de filiados;
 
h) identificar e promover a formação política de lideranças na perspectiva de engajamento e filiação
 
ao partido;
 
i) opinar sobre os pedidos de filiação na sua jurisdição.
 

PARÁGRAFO ÚNICO - A jurisdição do núcleo de base é estabelecida pelo diretório di st.rifê~ 
zonal ou municipal correspondente. 

» 
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CAPÍTULO VI - Dos órgãos de deliberação 

ART. 15 - O congresso é o órgão decisório ~upremo do PSB nos níveis zonal, municipal, estadual e
 
nacional , competindo-lhe no âmbito de sua jurisdição:
 
a) deliberar sobre as questões de interesse partidário;
 
b) eleger os membros do respectivo diretório;
 
c) deliberar sobre os recursos a ele interpostos;
 
d) eleger os seu s delegados ao congresso imediatamente superior;
 
e) deliberar sobre alianças ou coligações com outros partidos democráticos e progressistas.
 

ART. 16 - Compete privativamente ao congresso municipal, observadas as normas sobre escolha
 
de candidatos e fixação de coligações previstas neste estatuto e as diretrizes emanadas do órgão
 
hierarquicamente superior, indicar os candidatos às eleições proporcionais e majoritárias
 
mU11lCljJaI S. 

ART. 17 - Compete privativamente no congresso estadual, observadas as normas atinentes a 
escolha de candidatos c a fixação de coligações previ stas neste estatuto, indicar os candidatos aos 
legislativos estadual c federal e ao executivo estadual. :- _' . .. . ... . .. 

: 2lJ Of. de Rpn. de i'es'ioas Jurid io:: 'oi: 
I r: '=o" ".:!r""tU.ivocl-3 ~Q"1'~ 1Il.tC:::"'Of'ilM~"I~

ART. 18 - Compete privativamente ao congresso nacional: ~.~_~~~~_~~....~!~~~~~=_~~_=~::.~~::~~~~,:_ .. ._.
 
1- deliberar sobre todas as questões de princípios e de orientação política e partidária;
 
TI- autorizar alianças e coligações para as eleições nacionais e estabelecer linhas políticas para os
 
congressos estaduais, municipais e zonais;
 
111- indicar e aprovar os candidatos a pr esidente c a vice-presidente da república;
 
IV- deliberar sobre a dissolução do PSB , em congresso especialmente convocado para tal finalidade
 
e com li aprovação de, pelo menos, 2/3 (dois terços) dos delegados credenciados;
 
v- deliberar sobre ri incorporação ou fusão do PSB com outros partidos, em congresso
 
especialmente convocado para tal finalidade, com a aprovação de, pelo menos, 2/3 (dois terços)
 
dos delegados credenciados;
 
'VI- aprovar e alterar este estatuto, pelo voto da maioria absoluta do total de seus delegados, em
 
convocação específica para este fim;
 
VII- decidir, em última instância, em grau de recurso;
 
VIII - eleger o Diret ório N acion al;
 
IX- destituir, pelo 'Voto de, pelo menos, 60% (sessenta por cento) dos delegados, o Diretório
 
Nacional, quando convocado c.....crraordinariamenrc para tal fim,
 
PAR~GRAFO I" - Somente o congresso nacional poderá modificar ou renovar suas resoluções.
 
PARAGRAFO 2° .. Os congressos do PSB serão instalados com a presença de pelo menos 20 %
 
(vinte pot cento) dos delegados credenciados e deliberarão por maioria absoluta, ressalvados os
 
quoruns especiais previstos no presente estatuto.
 

ART. 19 - O congres~o nacional do PSB reúne-se ordinariamente de 3 (três) em 3 (três) anos e .­
~xtra or(~an.ame~1te .q~ando cOf}:ocado pelo Dire~ório Nacional ou aind~ a ~eq~e~ento. ~e ~/3 _/
 
~u m terço ] dos diretonos estaduais, sempre precedido de congressos zonais, distritais, mUI11ClpaIS e~,
 
estaduais, que debarerâo o mesmo ternário. I \
 

Me 
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PARÁGRAFO 1° - Os congressos ordinários serão convocados com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias em âmbito nacional, 20 (vinte) dias em âmbito estadual c 10 (dez) dias o municipal. 

PARÁGRAFO 2° - Os congressos extraordinários serão convocados com antecedência mínima de 
45 (quarenta e cinco) dias o nacional, 30 (trinta) dias o estadual e 10 (dez) dias em âmbito 
municipal. 

PARÁGRAFO 3° - Em caso de urgência urgentíssima, os diretórios poderão reduzir os prazos de 
convocação dos congressos extraordinários, submetida obrigatoriamente a decisão ao diretório 
hierarquicamente superior. 

PARÁGRAFO 4° - Os congressos serão regulamentados pelo regimento interno do PSB. 

CAPÍTULO VII - SEçAo I - Do órgão de direção 

ART. 20 - O diretório, nos níveis distrital, zonal, municipal, estadual e nacional, é o órgão decisório 
int.ermediário do PSB nos intervalos entre os congressos, competindo-lhe, no âmbito de sua 
jurisdição: 
a) dirigir o PSB, cumprindo e fazendo cumprir o manifesto, o programa, o estatuto, o regimento 
interno, o código de ética e fidelidade partidária e as decisões do congréSs~9;:~'----~--'--~-----------:-~-' --'-"-' 

. ! ,~ ::: ur , de R1'3. GiE; Pessoas Jur: l:hc-;,; ,b) convocar o congresso respecnvo; I .":0" nr-...á""d.• C6Fi;; Illicrct'illlla.;J;) I 

c) apreciar as contas do partido, ouvido o conselho fiscal; ....:_~.':...~~~~~:'::.~~_~~:~~~~~:~~:_._ ._~ 
d) julgar os recursos interpostos; . 
e) fiscalizar e avaliar os atos de sua comissão executiva; 
f) manter a disciplina partidária, aplicando as penalidades estatutárias, ouvido o respectivo conselho 
de ética e fidelidade partidária; 
g) elaborar programas mínimos a serem submetidos aos congressos, bem como os gue deverão ser 
aceitos e cumpridos pelos candidatos a cargos eletivos; 
h) propor medidas de caráter administrativo, financeiro, político e ético; 
i) aprovar a aquisição, alienação ou doação de bens imóveis; 
j) eleger, por maioria absoluta e destituir, por, pelo menos, 60% (sessenta por cento) dos votos de 
seus membros, a respectiva comissão executiva e os conselhos de ética e fidelidade partidária c 
fiscal, 

k) intervir, pelo voto de, pelo menos, 60% (sessenta por cento) de seus membros, nos órgãos das 
instâncias inferiores; 
1) estimular reuniões e encontros intermunicipais e regionais, para o debate de problemas comuns e 
a elaboração de propostas para apreciação do congresso. 

PARÁGRAFO l° - A criação e funcionamento dos diretórios zonais é restrita ao distrito federal, 
extinguindo-se os demais. ' 
PARÁGRAFO 2° - As comissões executivas terão no mínimo a seguinte composição: preSidente,c! 
10 vice-presidente, secretário geral, 10 e 2° secretários, 10 e 2° secretários de finanças, além dos . 
líderes de bancada, respectivamente, nas câmaras de vereadores, nas assembléias legislativas, na 

- câmara dos deputados e no senado federal. ./ 
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PARÁGRAFO 3" - As comissões executivas devem ser compostas por no mínimo 20% (vinte) por ;i 
cento dos membros do respectivo diret ório, 

PARA.GRAFO 4° - o filiado só poderá pertencer a dois órgãos de díreção do partido, se um deles 
for o Diretório Nacional. 

PARÁGRAFO 5° - Os diretórios pod erão eleger comissões executivas com composição maior do 
que a estabelecida no presente artigo, sempre com vista a atender os interesses partid ários. 

~.." 

ART. 21 - O Diretório Nacional fixará normas sobre a constituição de diretórios municipais e 
estaduais. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Caberá aos diretórios estaduais fixar o número mínimo de filiados por 
município. 

1- · --_. • ~-._---"------.- ... --.------- ... --.. :. 

SEÇÃO II - Dos mandatos c da composição dos órgãos partitt*~r<9sie R~s. 'É f:e~5D ~~ Jllf~dii: 
. ;'t1: OU anulvad ·~ COPH IIlCPJf1h1;; 

. . . ., . ~ . . . , i SGb ti i}º oogo7eIMi:/1{ 24/D5!201i. ART. 22 - O s mandatos dos diret órios e corrnssoes cxecutrvas municipaisj-estadáais.cd tlJ-. f 
federal e nacional, são de 3 (três) anos . ' 

c· 

PARÁGRAFO 1° - Os diretórios distritais, zonais, municipais, estaduais e nacional, deverão 
reservar o mínimo de 30 (trinta) por cento e o máximo de 70 (setenta) por cento, de sua 
composição, para ser preenchida por membros filiados de cada sexo. 

PARÁGRAFO 2° - Os diretórios distritais, zonais e municipais terão um minimo de 11 (onze) e o 
máximo de 45 (quarenta e cinco) membros titulares, mais 1/3 (um terço) de suplentes. 

PARÁGRAFO 3° - O número de membros dos diretórios estaduais e nacional será fixado pelo 
respectivo congresso. 

PARÁGRAFO 4° - Cada diretório zonal, distrital e municipal fixará o número de membros do 
diret ório respecti vo , obedecido o disposto no parágrafo 1". 

ART. 23 - As comissões provisórias serão nomeadas pela comissão executiva do órgão
 
hierarquicamente superior.
 

PARÁGRAFO 1° - As comissões de que trata este artigo serão compostas por, no mínimo, 5
 
(cinco) e, no máximo, 7 (sete) membros.
 
PARAGRAFO 2° - As comissões a que se refere o parágrafo anterior podem ser nomeadas para
 
mandato de até um ano, observado o disposto no parágrafo 3° do pres ente arrigo.
 i
PARÁGRAFO 3° - Decorrido o prazo estabelecido no parágrafo anterior, sem que se tenha 
efetivada a organização do diretório, o órgão hierarquicamente superior nomeará urna comissão c ' 
provisória para, no prazo de 90 (noventa) dias , promover-a realização de um congresso para eleger 
o diretório. ./ 

se ,; 
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PARÁGRAFO 4° - A corrussao executiva hierarquicamente superior avaliará , periodicamente, o
 
trabalho de organização das comissões provisórias podendo, a seu critério e a qualquer tempo,
 
dissolvê-las e designar nova provisória.
 

ART. 24 - Em caso de desligamento ou renúncia de membros do s diretórios, em número igual ou 
superior a 51°/Í) (cinqüenta e um por cento) de seus membros, a comissão executiva do órgão 

.'
hierarquicamente superior nomeará uma comissão provisória e assinalará prazo nunca superior a ': 
120 (cento e vinte) dias para a realização de con gresso extraordinário, para eleição do novo 
diretório. 

PARÁGRAFO úNICO - Ocorrendo com () Diretório Nacional a hip ótese prevista no caput 
deste artigo a Comissão Executiva Nacional permanecerá constituída com a finalidade de convocar 
o congresso nacional para a eleição de um novo diretório, no pra zo máximo de 45 (quaren ta e
 
cinco) dias , com a mesma representação de delegados do congresso imediatamente anterior.
 .. 

,.i 

ART. 25 - Os diretórios distritais, zonais e municipais elegerão, dentre seus membros, as suas ,. 
t 1,:,comissões executivas, que ter ão um presidente, um vice-presidente, um secretário-geral, um ,
 

primeiro e um segundo secretários, primeiro e segundo secretários de finanças , um secretário de
 
organização e o lider da bancada. Na inexistência deste, será eleito um vogal que desempenhará,
 
também 

, 
as funcões 

J 
de coordenador de movimentos populares e de mabiliza'cio:----.··---.----------------:
:

"# . 

! :::2 Qf. de Re3. I~ Pl?SS03S J:':r idir.: ·~: ; 

PARÁGRAFO úNICO - O diretório eleito reunir-se-á, logo após ~ua ~~~~~"~~~\fflft6-~~Q1,~} oo ::l'ja r 
. . b .. - ' . ,) . - vtrfaS9.f ~ il. .!.lfl '.! .~ / ,l I '} . " maioria a soluta, a respectlva cormssao executiva. ~-_ . -.---------------- -__:.':.:.. .;: 

... 
ART. 26 - As comissões executivas municipais, estaduais c a nacional terão, no mínimo, a seguinte
 
composição: presidente, primeiro, segundo e terceiro vice-presidentes, secretário-geral, primeiro e
 
segundo secretários, primeiro e segundo secretários de finanças, secretários de comunicação social
 
e propaganda, de ação parlamentar, do movimento sindical, de organização, de cultura e formação
 
política, do meio ambiente, de política agrária , da juventude, cio mo vimento popular e mobilização,
 
além dos líderes das bancadas nas câmaras de vereadores, nas assembléias legislarivas, na câmara
 
dos deputados e no senado federal.
 
PARÁGRAFO 1° - O filiado só poderá pertencer a dois órgãos de direção do partido se um deles
 
for o Diretório N acion al ou a Comissão Executiva Nacional.
 

PARÁGRAFO 2° - Os diretórios municipais poderão eleger comis sões executivas municipais com 
composição diversa da estabelecida no presente artigo , sempre com vista a atender à realidade local. 

PARÁGRAFO 3° - Os diretórios poderão criar outras secretarias para atender necess idades 
específicas, desde que não violem o presente estatuto. . 

ART. 27 - A comissão executiva, órgão de comando do partido, põe em execu ção as deliberaçõest:,/ 
partidárias, controla e organiza o PSB nos níveis distrital, zonal, municipal, estadual e nacional, 

... competindo-lhe no âmbito de sua jurisdição: . 

! 
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a) dirigir a atividade partidária, visando à execução das resoluções dos órgãos de direção c/ou
 
deliberações superiores e as suas próprias;
 
b) cumprir e fazer cumprir este estatuto;
 
c) dirigir os órgãos do PSB e orientar os que lhe são subordinados, a fim de manter a unidade
 
doutrinária e a linha política adotada;
 
d) resolver sobre questões políticas, administrativas e de organização de caráter urgente, ad
 
referendum do diretório;
 
c) constituir e administrar o patrimônio e a atividade financeira do PSB;
 
f) preparnr as reuniões do respectivo diretório, fazendo a sua convocação com, no mínimo, 8 (oiro)
 
dias de anteced ência, mediante publicação de edital no órgão de imprensa de grande circulação na
 
re spectiva jurisdição, no órgão de divulgação partidária, ou fixação de edital na sede do partido e
 
nos locais públicos de grande movimento nos municípios 'bode não houver imprensa escrita;
 
g) aplicar as penas previstas nas alíneas "a" e "b'' do artigo 9" deste estatuto, ouvido o conselho de
 
ética e fidelidade partidária, assegurado o clireito de recurso ao diretório respectivo;
 
h) deferir o registro dos diretórios e das comissões executivas dos órgãos hierarquicamente
 
subordinados, nos rUTI10S estabelecidos no regimento interno do PSB.
 

ART. 28 - Compete aos presidentes das comissões executivas distritais;..;~Q1:!-ªi~..l. municipais,
 
estaduais e nacional, no âmbito de sua jurisdição: " " !1f' A." [,.:~--.=--:'·-~----------- -i
 

.. "._ N __ . ;:..: ...... .- ••-'-• •­ l :,,.. . .-J . 

a) represcn tar o PSB em juízo ou fora dele; . , :.: .- :': r: _',' :.: ;'~""7_-':.,~" ,."L':.,,'"':-'":' 
b) convocar e presidir as reuniões ordinárias e extraordinárias do diretório e ~.f.l'P~~~~~-{#~t~}~()r~:'~{j~·l!l1;'~~ 

. ~ ,:,u w U rtQ,ATJW07t.:..J/~ e.i ...1 ",,,,... ..... 1respecava; L .' .. . . · 

c) admitir e demitir os funcionários administrativos, após deliberação da comissão executiva;
 
d) autorizar, com o secretário de finanças, as despesas, assinar chegues e demais documentos que
 
envolverem obrigações financeiras;
 
e) deliberar, excepcionalmente, e em caráter emergencial, ad referendum da comissão executiva;
 
f) organizar e coordenar o desenvolvimento e li expansão dos órgãos de apoio e cooperação;
 
g) preparar as reuniões do respectivo diretório.
 

ART. 29 - Compete aos vice-presidentes:
 
a) auxiliar o presidente no desempenho de suas funções e substituí-lo em suas ausências e
 
impcdirnen tos;
 
b) contribuir para a organização e coordenação do desenvolvimento e expansão dos órgãos de
 
apoio e coop era ção, em colabora ção com o presidente.
 

ART. 30 - Compete ao secretário-geral:
 
a) substituir os vice-presidentes em seus impedimentos;
 
b) coordenar as atividades das demais secretarias, assegurando o cumprimento das decisões do
 
diretório e da comissão executiva;
 
c) superintender as atividades das comissões criadas para tarefas especificas.
 I 
ART. 31- Compete ao primeiro secretário: ~i 

a) dirigir. fi secretaria no, tocante ao ~ xp~~ente e à ?rganização administrativa; L. í~ 
b) superintender o SUVlÇO dos funcionários e auxiliares; I \.... 
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..,. ..., . . . 
1 

k:. l~ ! ; ;.; ~ 5 4. ! 
iL--~~.~~:; ! . :_:;_J i~ __n-

c) redigir as atas das reuniões e substituir o secretário-geral nos seus impedimentos. 

ART. 32 - Compete ao segundo secretário auxiliar o 10 secretário e substituí-lo nas suas ausências e
 
impedimentos.
 

ART. 33 - Compete ao primeiro secretário de finanças:
 
a) propor e coordenar a politica financeira do PSB;
 
b) assinar com o presidente, cheques, títulos ou outros documentos que impliquem
 
responsabilidade financeira do partido;
 
c) ter sob sua guarda e responsabilidade o patrimôn.io fisico e financeiro do PSB, livros e
 
documentos contábeis;
 
d) efetuar pagamentos, depósitos e recebimentos; e) apresentar, obrigatoriamente, à comissão
 
executiva, balancetes mensais;
 
f) manter a contabilidade rigorosamente em dia, observadas as exigências da lei; .
 
g) organizar o balanço financeiro do exercício findo, que, ex aminaQ 9.. _p_~lp.. _~9..~~l~o fis.cal e .
 
aprovado pelo diretório, deverá ser encaminhado à justiçaeleitoral. ; ;'9 OI" . di!' 1-:l'9 ••j:-;'~:~~::;~;_:~~~~~ ~~ ' - ~
 

. .C'l ;:'TJ:': ;,:r · :;:.! iv :: ci .~ .:6r.i ·: thicrljril$3 : ·~? " 

ART. 34 - Compete ao segundo secretário de finanças: :... .._ ::::.~~-'~-~ ~~~~~_~:_:I~~~~~:~::::_: _ - - ;
 
:1) substituir o primeiro secretário de finanças em seus impedimentos;
 
b) planejar, organizar e coordenar promoções, eventos e outras atividades de arrecadação de fundos
 
permanente para o PSB.
 

ART. 35 - Compete à secretaria de comunicação social e propaganda:
 
a) dirigir os órgãos de propaganda e de divulgação do PSB, apresentando planos e programas para
 
conhecimento e aprovação da comissão executiva;
 
b) manter os meios de comunicação de massa consranrernente informados das atividades e eventos
 
partidários;
 
c) promover a difusão, por todos os meios, da imagem do PSB, seu programa e as decisões de seus
 
órgãos dirigentes;
 
d) estabelecer as diretrizes e procedimentos necessários para conhecimento, divulgação e aplicação
 
das marcas e símbolos do PSB, preservando sua uniformidade c identidade visual,


v, 

ART. 36 - Compete à secretaria de organização:
 
a) propor a política de construção partidária adequada aos objetivos programáticos do PSB;
 
b) estudar, propor e estimular novas formas de organização para aperfeiçoar a ação partidária;
 
c) organizar o trabalho de filiação partidária em seus vários níveis;
 
d) coordenar a realização de congressos e outros eventos do PSB.
 

ART. 37 - Compete à secretaria do movimento sindical:
 
a) propor a ação partidária no relacionamento com o movimento sindical; /
 
b) manter o PSB informado sobre rodas as atividades e reivindicações dos trabalhadores, através de
 
seus sindicatos ê outras associações profissionais; c.­

. !
1 
~ . 

/ 
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c) estimular a sindicalização cios filiados do PSB e a sua participação no movimento sindical,
 
respeitada a autonomia dos sindicatos e associações profissionais;
 
d) propor para as executivas estaduais e nacional, planos de funcionamento e reivindicações do
 
movimento sindical.
 

PARÁGRAFO ÚNICO - Cabe ?t coordenação do movimento sindical, cumprindo deliberação do
 
respectivo congresso, a indicação do titular da vaga de secretário do movimento sindical nas
 
comissões executivas em todos os níveis,
 

ART. 38 - Compete à secretaria de cultura e formação política:
 
a) coordenar o trabalho de formação política;
 
b) estimular a realização de atividades culturais c a participação dos filiados do PSB na vida cultural
 
da sociedade;
 
c) promover debates, pesquisas e cursos sobre assuntos relacionados ao programa partidário,
 
procurando desenvolver o espírito crítico dos filiados;
 
d) manter intercâmbio permanente de publicações de caráter socialista; ;' .;~_.::;;.,._....,~-----;-_.- .._----_. ,.._.
 
.. f' b'bli idá . ur , de R1i!9 ••:;ij Pe-c;u;\; J ' .o -

C) organizar e manter em uncionarncnto a lOteca paro ana; ! Fi cou m"~iV3d.l c' ~ ur:':1l>:'~<; . :o .. 

. . ... , . . Ci'tJ.!J nO 1)1)0 Q :;~Ja iI~~rl.Jil.L}fi.3':;.~ .. 
ea 24/05/2'>12f) orgamzar e manter em funcionamento escola para formação política dos.. fi.lH(QV.5:':=o .~~·::~::' , , 

---------._-- ..... .,;.' 

ART. 39 - Compete à sec retaria do meio ambiente e política agrária:
 
a) planejar e superin tender as atividades partidárias de defesa e preservação ambientais;
 
b) estimular a participação dos filiados nos movimentos ecológicos, cios trabalhadores sem terra e
 
outros envolvidos em questões ambientais c agrárias;
 
c) planejar e orientar a ação política do PSB para a consecução de uma reforma agrária com
 
caracter ísticas socialistas, sob controle dos trabalhadores.
 

ART. 40 - Compete à secretaria de movimentos populares e mobilização:
 
a) incentivar a participação dos filiados nas diversas manifestações do movimento popular,
 
procurando fortalecer a sua organização e respeitando sua autonomia;
 
b) mobilizar os filiados para participarem ativamente nos eventos do movimento popular que
 
estejam em consonância com as propostas do PSB;
 
c) fomentar a criação de núcleos de base junto aos diversos setores do movimento popular,
 

ART. 41- Compele à secretaria de ação parlamentar: 
" o a) planejar o trabalho dos parlamentares do PSB, mantendo-os permanentementeinformados sobre
 

as decisões partidárias e contribuindo para a melhoria da qualidade de sua atuação parlamentar;
 
b) estreitar o relacionamento com parlamentares aliados, procurando associá-los às atividades do
 
PSB ;
 
c) assessorar os parlamentares, fornecendo subsídios parao exercício de suas funções;
 
d) promover, anualmente, a realização de encontros de parlamentares;
 

e) realizar atiVidad.es idênticas junto aos govemadow, prefeitos e vice-prefeito'"1 
;7
ART. 42 - Compete fi secretaria da juventude socialista brasileira:
 

a) te Jresentar a ]SB no Diretório Nacional e na Comissão Executiva Nacional; !
 

,/ 
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b) manter a direção permanentemente informada sobre as reivindicações e mobilização dos jovens;
 
c) estimular a participação dos jovens socialistas estudantes e trabalhadores urbanos e rurais nas
 
atividades da TSB;
 
d) contribuir 'para a adoção de práticas políticas adequadas às características juvenis, com a ampla
 
utilização da cultura, do esporte e do lazer nas atividades da JSB;
 
e) fomentar a participação dos jovens socialistas nas organizações estudantis, culturais, esportivas e
 
outras do movimento juvenil, em todos os níveis, respeitada a sua autonomia.
 

CAPÍTULO VIII - Dos órgãos de representação 

ART. 43 - São órgãos de representação do PSB:
 
a) a juventude socíalista brasileira aSB);
 
b) a coordenação do movimento sindical;
 
c) a coordenação dos movimentos populares;
 
d) a coordenação de defesa de interesse de raça e etnia;
 
e) a secretaria das mulheres;
 
f) a coordenação de defesa de interesse das pessoas com deficiência.
 

PARÁGRAFO 1° - Poderão integrar a juventude socialista brasileira os jovem de até 30 (trinca 
\, 

anos) de idade. 

PARÁGRAFO 2° - A organização e funcionamento dos órgãos de representação subordinam-se
 
ao "regimento das coordenações do PSB", elaborado pelos órgãos descritos no caput deste artigo, e
 
aprovado pelo Diretório Nacional.
 

PARÁGRAFO 3° - Os representantes dos órgãos de representação nos diretórios serão eleitos em
 
congresso próprio e terão assento garantido nas executivas do PSB em todos os níveis.
 

PARÁGRAFO 4° - A Comissão Executiva Nacional e as direções partidárias estaduais e
 
municipais devem contribuir para o funcionamento da]SB.
 

ART. 44 - A Fundação João Mangabeira, instituição de âmbito nacional, podendo instalar seções
 
nos estados e municípios, tem autonomia financeira e administrativa, além de outras atividades
 
definidas em seu estatuto, deverá promover estudos, pesquisas, publicações e eventos sobre a
 
realidade brasileira, bem como cursos e seminários de interesse do partido.
 

ART. 45 - O conselho curador da Fundação João Mangabeira é eleito pelo Diretório Nacional, em
 
sua primeira reunião para cumprir mandato com ele coincidente.
 

PARÁGRAFO r - A Comissão Executiva Nacional é o órgão responsável pela destinação do
 
limite mínimo de 20% (vinte por cento) do fundo partidário na fundação. (inciso 4, do artigo 44 da
 
lei n° 9096/95).
 
PARÁGRAFO 2° - A Fundação João Mangabeira prestará contas ao órgão do Ministério Público,
 
nos termos dos artigos 66 e seguintes do código civil.
 

& ~~~~~~~~ 
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ART. 46 - O conselho de ética e fidelidade partidária composto por 3 (três) titulares e 3 (três) 
suplentes, eleitos pelos congressos respectivos, opinará em todas as representações relativas a 
infidelidade partidária, a quebra de princípios e deveres éticos, e a violações deste estatuto, bem 
como aprofundar e promover debates, seminários, eventos e cursos sobre ética nas mais diversas 
dimens ões. 

PARÁGRAFO 1° - Não podem ser membros do conselho de ética os titulares de mandato, os
 
membros titulares e suplentes dos diretórios e os membros do conselho fiscal e das comissões
 
provisórias.
 

PARÁGRAFO 2° - As infrações disciplinares e suas pumçoes, e os respectivos recursos, são
 
regulados pelo código de ética e fidelidade partidária, editado pelo Diretório Nacional.
 

ART. 47 - Ao conselho fiscal, composto de 3 (três) titulares e 3 (três) suplentes, eleitos pelos
 
respectivos congressos, compete examinar e emitir pareceres sobre as prestações de comas
 
apresentadas pela secretaria de finanças.
 r; ~~-~;:~-'~~._~;:.-:::':-:;:':-:;~~'-"--'.~ 

( rl·:OU "'1..· :;t.f1 v~ d.";3 ":';"f«i ai.c,..of1~L\;}d;) 

PARÁGRAFO ÚNICO - Não podem pertencer ao conselho fiscaL3:'~:._mº-W!~~~~~~~C~~~~~:..__) 
suplentes do respectivo diretório. " 

~: 

CAPÍTULO IX - Da escolha de candidatos e da fixação de coligações 

ART. 48 - O processo de seleção dos candidatos partidários aos pleitos eleitorais será conduzido 
" pela respectiva comissão executiva, observando-se sempre:
 

T- os candidatos que atenderem ao disposto no artigo 8° deste estatuto integrarão lista única ([ue,
 
depois de apreciada pela comissão executiva respectiva, será divulgada pelo órgão de publicidade
 
partidária, quando houver;
 
II- os pedidos de impugnação serão apresentados no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas
 
após a divulgação da lista de pretendentes candidatos, por qualquer militante em dia com suas
 
obrigações partidárias, à comissão executiva, a qual terá 48 (quarenta e oito) horas para apreciá-los,
 
cabendo recurso fundamentado, por qualquer das partes, ao respectivo congresso,
 

PARÁGRAFO 1° - A comissão executiva na elaboração da lista, e o congresso, na aprovação dos
 
candidatos darão preferência, seguidamente:
 
a) a candidatos com militância partidária comprovada c vida orgânica;
 
b) candidatos que militem no movimento social;
 
c) a candidatos com no tória expressão política no campo progressista.
 

PARÁGRAFO 2° - Para que tenha seu nome apreciado pelo respectivo congresso, o candidato
 
deverá enviar ;1 comissão executiva um termo de compromisso, no qual constará minimamente:
 
a) ciência e concordância com as disposições do presente estatuto; /
 

-,	 
b) ~oncordància com a disposição que determina que as dobradas eleitorais ~rã1' ser feitas, 
obrigatoriaruente, dentro da coligação, preferencialmente com candidatos do pSlt .. 'L 
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c) concordância com a disposição partidária que determina, em toda propaganda eleitoral do
 
candidato, a menção destacada do nome do partido e seu número, e aos candidatos majoritários da
 
coligação, sob pena de, desde sua exclusão das programações partidárias, inclusive do horário
 
gratuito de rádio e televisão, ao cancelamento do registro de candidato;
 
d) declaração de que conhece e concorda com as disposições estatutárias relativas à contribuição
 
financeira do titular de mandato eletivo e composição de gabinetes parlamentares e executivos;
 
e) declaração de que está de acordo com o princípio de que o mandato pertence ao partido e que
 
propugnará para que a legislação o consagre.
 

ART. 49 - Caberá à comissão executiva analisar os nomes indicados e o atendimento às prescrições
 
do presente estatuto, apresentar a proposta de chapa de-candidatos proporcionais ao diretório e
 
este ao congresso, bem como propor ao diretório e ao congresso a estratégia eleitoral e os critérios
 
de conveniência política ou político-ideológica que presidirão a confecção da lista de candidatos a
 
candidato.
 

ART. 50 - Caber á à comissão executiva apresentar a proposta de colig:iç~º; :~;i:~;;~'iJ~íW~~~;ê};;,~;~ ;; _ -i 
majoritárias quanto proporcionais, com partidos que representem as forcas a~~bEífuj~agi2."~ulalle1l"(lr'1lm<1 'JiI . 

. . ~ S0ü o "f! OO(J07<;",5 Ein 24(()5(2012, e progreSSIStas. ....-- -...- --- .. .. . ..; 

ART. 51 - O congresso é a instância única de escolha de candidaturas e aprmração de coligações. 

ART. 52 - As coligações estabelecidas em desacordo com as normas estatutárias pertinentes c as
 
diretrizes estabelecidas pelos órgãos hierarquicamente superiores poderão ser alteradas pelas
 
comissões executivas estaduais quando se tratar de coligações para as eleições municipais, e pela
 
Comissão Executiva Nacional nas coligações fixadas para as demais eleições, visando adequá-las às
 
orientações anteriormente estabelecidas.
 

'- ART. 53 - Participará, proporcionalmente, da composição da norninata de candidatos do PSB às 
eleições proporcionais, toda chapa cJue obtiver apoio de no mínimo de 5% (cinco por cento) da 
totalidade dos filiados na respectiva instância, com direito a voto no congresso gue escolherá os 
candidatos, desprezada a fração se igual ou inferior a meio, e equivalente a um se superior. 
PARAGRAFO 1° - Cada grupo de, pelo menos 5% (cinco por cento) dos eleitores filiados com 
direito a votar 110 congresso, poderá requere.t·, por escrito, à respectiva comissão executiva, até 8 
dias antes da realização do congresso, o registro de chapa completa de candidatos majoritários c 
proporcionais. 
PARÁGRAFO 2° - Na hipótese de duas chapas de candidatos a cargos elet ivos proporcionais, 
concorrendo a um número ímpar de vagas, obterem o mesmo percentual de votos, a última vaga 
em disputa será preenchida através de sorteio, realizado no final da apuração. 
ART. 54 - As despesas com as campanhas eleitorais serão fixadas pelas respectivas comissões 
executivas, conforme se trate de eleições municipais, estaduais ou nacional. 
PARAGRAFO 1° - Nas eleições proporcionais, o teto de despesas eleitorais será igual para os 
candida tos ao mesmo cargo, disputado na mesma circunscrição eleitoral. V­
PARÁGRAFO 2° - Tratando-se de eleições majoritárias, os tetos fixados pelas respectivas , '. 
comis~ões ~xccuti:as, para despe~as eleitorais, deverão ser submetidos à homologação da comissão 
executiva hierarquicamente supenor. Cf--. 
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1...J . } I ... : I 
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CAPÍTULO X - Dos titulares de mandato 

ART, 55 - Os vereadores, vice-prefeitos, prefeitos, deputados estaduais, deputados federais,
 
governadotcs, vice-governadores, senadores, vice-presidente e presidente da república, eleitos pelo
 
PSB, são titulares de mandato partidário e têm como deveres principais:
 
a) exercer o mandato respeitando o programa, o estatuto e as resoluções dos órgãos dirigentes do
 
PSB;
 
b) contribuir para o fortalecimento das organizações da sociedade, ouvindo-as no desempenho de
 
suas funções;
 
c) lutar pela dernocratizaçâo do aparelho de estado, procurando criar mecanismos para o exercício
 
da política pública;
 
d) fomentar a unidade das forças democráticas e progressistas para o fortalecimento do processo de
 
transformações sociais;
 
e) trabalhar pata o fortalecimento do PSB em todos os níveis,
 
PA.RÁ.GRAFO úNICO - Os deveres expressos no presente artigo são extensivos aos filiados ao
 
PSB ocupantes de cargos comissionados.
 
ART. S6 - As bancadas do PSB escolherão livremente seu líder, que pa.rtJ.Clpa como membro
 
efetivo da comissão executiva dos diretórios municipal, estadual ou nacional, conforme o âmbito
 
de sua atuação. . -----...----- .._.. . _ 

PARÁGRAFO r - Os lideres de bancada não poderão indicar, pata 2~{~rci~t<!:cf.'el3.~,~~p~~tfU~[;.1.:;;:0_. 
- - 1 - . d - d li id - :.TP.~-r -1U?VC(/-~lI· ar ~''I:'(V,+,~<'t il hl,j 'Í,íunç ões, 05 par amentares que estiverem cumprln o a sançao e ru a Inas;=<.iW ~fJQ7~9&- f1!u!- 2.t>~jIZ01; I • • 

artigo 9" e aq uclas de finidas no artigo 10. '-.. --....,-------..-------.----- - --_:: ~. - . 

PARÁGRAFO 2° - Em caso de bancada com apenas 2 (dois) parlamentares e quando não houver
 
acordo, o líder será indicado pela respectiva comissão executiva.
 
ART. 57 - Do total de cargos de assessoria direta de parlamentares, caberá à comissão executiva
 
respectiva indicar:
 
a) os titulares dos cargos destinados à liderança;
 
b) até 1n (um terço) dos cargos destinados ao parlamentar que deverá ser ouvido sobre os nomes
 
indicados.
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Dependerá de autorização da respectiva comissão executiva a indicação
 

"	 para a assessoria parlamentar de pessoas sem filiação partidária, ou que sejam filiadas ao PSB há 
menos de 6 (seis) meses. 
ART. 58 - Para que seu pedido de legenda possa ser apreciado, todo candidato a cargo eletivo 
entregará à secretaria da comissão executiva de seu diretório: 
a) declaração de bens; 
b) compromisso escrito irretratável de cumprimento do artigo 57 deste estatuto; 
c) autorização irretratável dirigida à autoridade competente, para o desconto em seus vencimentos 
ela conrribuicâo ao PSB estabelecida neste estatuto. 
PARÁGRAFO ÚNICO: - .A infra ção ~IO disposto neste artigo acarretará?s seguintes sanções: 
a) proibição de ser indicado a qualquer cargo eletivo; e .. ._. ,

L
b) suspensão do exercício de qualquer fun ção no, órgãos P"cidWOS

L 
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\ - .. 17 n . 

!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!!~~~~:!!:!!r:!!:!!;",-,~j~~t'
 
CAPÍTULO Xl - Do patrimônio, das finanças e da contabilidade do PSB 

ART. 59 - Osrecursos financeiros do PSB são originários de: 
a) contribuição de seus filiados; ' ....

b) doações de pessoas físicas, na forma da lei; 
c) recursos do fundo partidário de acordo com a lei; 
d) rendas eventuais e receitas decorrentes de atividades partidárias na forma da lei; 
e) juros de depósitos bancários e aplicações financeiras, e rendas de bens, valores e serviços; 
f) outros auxílios e rendas de atividades não vedadas em lei. 
ART. 60 - A movimentação financeira e a escrituração contábil, assim como a elaboração ele 
balancetes e a prestação ele contas do PSB, obedecem aos princípios fundamentais de contabilidade 
e às normas brasileiras de contabilidade, e especialmente à resolução n° 21.84"1 do Tribunal 
Superior Ele.itoral. 
Parágrafo único. Fica vedada a contabilização de qualquer recebimento ou dispêndio referente à 
Fundação João Mangabeira que prestará suas contas ao órgâo do Ministério Público competente. 
ART. 61 - Todas as receitas terão a sua origem identificada pelo nome completo da pessoa física e 
seu CPF ou, no caso de pessoa juridica, a sua razão social e seu CNPj. 
ART. 62 - As eventuais sobras de campanhas eleitorais, em recursos financeiros ou estimáveis em 
dinheiro, devem ser contabilizadas como receita do exercício em que ocorrer a sua apuração e 
devem ser destinadas à Fundação João Mangabeira. r ----.----------.------.------.------:. 

,_ . _ ., . .. _ I ::~ lJf de Re'" .:1<> F' .. - ." _ 
ART. ~3 - Os orgaos~e direção partidária contabilizarão as sobras de ::a!Ifp.&l(.h~,J~./PYaCif.Ft3ff.~~Hf.,~r~;.ir~.~I;; 

O()ilO"'I·'J:;~C"J"nJ.' :;' "{,/'I. .....J,·.··'01" erespectivos demonstrativos. i "."b (} riO'- r -rn .... I ~ Lo 

ART. 64 - O partido manterá em instituição bancária oficial: -.--.....-.----.-----------.-----------.--.-" 
I- conta corrente exclusiva para recebimento e movimentação dos recursos do fundo partidário; 
II- conta bancária exclusiva para movimentação de recursos de outra natureza; 
IH- o filiado que ocupar cargo eletivo contribuirá com "10 (dez) por cento dos seus rendimentos 
líquidos, autorizando, por escrito à instituição financeira onde mantém conta corrente, a efetuar 
mensalmente, o crédito identificado diretamente na conta do partido especificada no Inciso Il. 
ART. 65 - Todas as contribuições e doações de recursos financeiros deverão ser efetuadas 
mediante cheque nominativo e cruzado, ou por meio de crédito bancário identificado na conta do 
partido, especificada no inciso II do artigo 64. 
ART. 66 - i\8 doações de bens e serviços serão estimadas em dinheiro e devem: 
1- ser avaliadas nos preços de mercado; 
H- ser aprovadas por documento fiscal que caracterize a doação ou, na sua impossibilidade, por 
termo de doação; 
III- ser certificadas pelo secretário de finanças do partido, mediante notas explicativas. 
ART. 67 - É defeso a qualquer órgão da administração partidária utilizar recursos de fonte não 
identificada, sob pena de processo e medida disciplinar-prevista neste estatuto e suspensão dos 
repasses de recursos financeiros a que teriam direito no período subseqüente. 
ART. 68 - Todo detentor de mandato que solicitar filiação ao PSB deverá encaminhar junto do / 
pedido de filiação a autorização prevista no Inciso UI do artigo 64, sob pena de não ter seu 00111<;"'_ .r 

submetida à apreciação partidária, L--7" 
ART. 69 - Os recursos decorrentes do fundo especial de assistência financeira aos partidos 
políticos serão distribuídos segundo os seguintes critérios: 
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\ .. 
1- 20% (vinte por cento) para manutenção da Fundação joão Mangabeira; 
JI- 80% (oitenta por cento) para manutenção dos diretórios nacional e estaduais, assim divididos: 
a) 60% (sessenta por cento) ao Diretório Nacional; 
b) 40% (quarenta por cento) aos diretórios estaduais; 
c) os diretórios poderão, mediante manifestação expressa, renunciar as suas respectivas quotas de 
participação; 
d) todas as despesas do partido deverão ser realizadas mediante cheques nominativos ou por 
crédito bancário identificado: salvo se em valores insignificantes, previsto pelo Tribunal Superior 
Eleitoral, que poderão ser realizados em dinheiro, observados, de qualquer forma, a documentação 
bancária e contábil para prestação de contas, 
ART. 70 - O filiado ao PSB poderá contribuir financeiramente com o partido de acordo com suas 
possibilidades. 
PARÁGRAFO úNICO - Anualmente a direção nacional expedirá resolução disciplinando a 
forma da contribuição prevista neste artigo e o período em que ela deverá ocorrer. 
ART. 71 - A receita extraordinária é constituída por auxílios, doações, subvenções e rendas, as 
quais deverão ser aprovadas pelos diretórios respectivos, por proposta da comissão executiva. 
ART. 72 - O filiado que ocupar cargo eletivo deve descontar, em folha para o PSB, 10% (dezpor 
cento) dos rendimentos brutos sobre a remuneração integral, incluídos subsídio e representação a 
qualquer titulo, em se tratando de vereador, deputado estadual e federal e senador da república. 
ART. 73 - As contribuições previstas no artigo anterior serão destinadas ao Diretório Nacional, 
quando pagas por parlamentares federais; aos diretórios estaduais, quando pagas por deputados 
estaduais e aos diretórios municipais, quando pagas por vereadores. 
PAr.tÁGRAF.O _~IC? - Onde não .houver órgão partidário consq"t~~~·"ã-OOftt:âh-~'Tão-se!L .... _: 
destinada ao orgao imediatamente supcl1or. , ··F;.~' ile R~g. I~ í'es':.Dõs 3u.ri ih ,: :.s . 

· fil ' - ~'l) v" ~;~~lV,i(I::; fÁri'1t' -f ') .ART. 74 - Todo detentor de mandato clue so liCItar iaçao ao P::; J devera eaatl.lll~l%,~Ô~'9'5cõ . ~~ 1.~::S1~" ; 

j 'd . - " dirizida f id d .....- ...,~- -1 .J el! 4/0-1/2012pcc 1 o, autoriza çao preVia 1J.1g1 a a auton a e competente para a reauzãç.li-OaOS--tiCbContQ!L ~ __ ..: 
previstos 110 artigo 72 sob pena de não ter o nome submetido à apreciação partidária. 
ART. 75 - O patrimônio do PSB é constituído de bens móveis e imóveis, 
ART. 76 - Salvo motivo de força maior, reconhecido pela Comissão Executiva Nacional, nenhum 
diretório distrital, zonal, municipal ou estadual pode escusar-se de participar de campanhas 
financeiras promovidas pelo Diretório Nacional, sob pena de não participar do subseqüente 
congresso nacional do PSB. 
ART. 77 - O PSB, através dos seus órgãos nacional, estadual e municipal manterá escrituração 
contábil de forma a permitir o conhecimento das origens de suas receitas e a destinação de suas 
despesas, ficando esse trabalho de natureza técnica a cargo de contador devidamente credenciado 
em seu conselho regional. 
PARÁGRAFO 1° - A documentação orçamentária e contábil ficará disponível paIa apreciação de 
todo e qualquer filiado e será divulgada, por meio das publicações oficiais do partido socialista 
brasileiro ou no sítio eletrônico oficial do partido, como também serão os resumos dos balancetes 
mensais, trimestrais e o balanço anual, que também estarão disponíveis para consulta aberta aos 
cidadãos. 

PARÁGRAFO 2" - Os diretórios enviarão os seus balancetes consolidados para o.órgão partidário
 
superior nos seguintes prazos:
 
a) os municipais e zonais para o estadual até 31 de janeiro do exerdcio seguinte;
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b) os estaduais para o nacional até 30 de março do exercício seguinte.
 
ART. 78 - As secretarias de finanças dos diretórios encaminharão às comissões de credenciamento
 
dos congressos a relação dos estados e municípios em dia com suas obrigações financeiras.
 
PARÁGRAFO ÚNICO - As comissões de credenciamento somente credenciarão delegados dos
 
estados ou municípios quites com a tesouraria do PSB.
 
ART. 79 - Caberá à primeira sessão plenária do congresso decidir sobre o credenciamento ou não
 
dos delegados de estados e municípios inadimplentes.
 

CAPÍTULO XII - Disposições finais e transitórias 

ART. 80 - É vedada a dupla militância e nenhum filiado ou grupo de filiados pode desenvolver 
ação política que caracterize organização autônoma no seio do PSB, sob pena de expulsão. 
ART. 81 - Os diretórios do PSB intervirão por prazo com duração certa nos órgãos 
hierarquicamente subordinados mediante decisão tomada por 60% (sessenta por cento) de seus 
membros, para: 
a) manter a integridade partidária; ,....._-~.._.•~---_._ .._._----_._--------- --...'" 
b) assegurar a disciplina' I, ."g ~t·. de F.:~9. de F'essoas Juridicas 

• .'c . , , .. _ • _ ' .~~l;c~ ~~.~~~~~.~ cópj.; asicrofilQJ~da 
c) impedir acordo de partlopaçao governamental e coligação que conttane'·-as--a.E>:Hnas. fj~m.~~~:,~~.:_ 
contidas neste estatuto; "--.' 
d) garantir o correto controle das finanças; 
e) preservar normas estatutárias, a ética partidária e as diretrizes políticas fixadas pelos órgãos 
competentes. 
PARÁGRAFO 1° -.A decretação da intervenção deverá ser precedida de audiência, no prazo de 8 
(oito) ,dias, do órgão objeto da intervenção. 
PARAGRAFO 2° - Da decisão que decretar a intervenção cabe, no prazo de 5 (cinco) dias, recurso 
ao diretório hierarquicamente superior, facultado ao relator atribuir-lhe efeito suspensivo. 
ART. 82 - Nenhuma comissão executiva poderá estabelecer critérios de desconto da participação 
em gabinetes parlamentares ou executivos inferiores aos quanta estabelecidos neste estatuto. 
ART. 83 - Os membros do PSB não respondem subsidiariamente pelas obrigações contraídas em 
nome do partido. 
ART. 84 - Em caso de dissolução do PSB, seu patrimônio será destinado a entidade congênere 
designada pelo congresso nacional extraordinário, para este fim especificamente convocado. 
ART. 85 Nenhuma proposta de alteração estatutária ou programática será realizada sem prévia 
divulgação entre os órgãos e filiados ao partido, com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
ART. 86 - As disposições relativas às comissões executivas municipais e estaduais se aplicam 
igualmente às comissões provisórias. 
ART. 87 - O quorum para a instalação das reuniões dos órgãos diretivos do PSB é de maioria 
absoluta, salvo os quoruns especiais previstos neste estatuto. 
PARÁGRAFO 1° - Os congressos do PSB serão instalados com, no mínimo, 20% (vinte por 
cento) dos seus delegados presentes, e deliberarão por maioria SiD1;fPlesalvo sobre as questões que 
exigem quorum qualificado.
 
PARÁGRAFO 2° - Os mandatos do Diretório Nacional e dc stíá, 'omissão Executiva, eleitos no
 
XI Congresso do Partido (junho de 2008) serão de 3 (três) anos:'--',
 

i 

J 
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PA,RAGRAFO 3° - Af, direções ef,taduals do parado deverão, a cada eleição, atingir um mirumo de 
5ú,~, (cinco por cento) dos votos válidos do seu estado, para as eleições à câmara federal, sob pena 
de, não conseguindo, regressar O diretório estadual à condição de comissão provisória, a critério da 
direção executiva nacional. 
ART. 88 " Os recursos oriundos do fundo de assistência financeira aos partidos políticos relativos à 
última parcela recebida do exercicio de 1995 e a totalidade das parcelas correspondentes ao 
exercício de 1996 serão destinados à construção da sede nacional do PSB, não se observando no 
período o disposto no artigo 66 deste estatuto. 
ART. 89 - .~ bandeira do PSB tem as cores amarela e vermelha, em duas faixas iguais e horizon tais, 
pela ordem e a inscrição PSB. ­
ART. 90 - O símbolo do PSB é a pomba da paz, de Picasso, voando para a esquerda, c figurará no 
alto de sua bandeira. 
ART. 91- O órgão oficial nacional de divulgação do PSB é o Brasil Socialista. 
ART. 92 - O lema do PSB é "Socialismo e Liberdade". 
ART. 93 - Os casos omissos neste estatuto serão decididos pelos diretórios no âmbito de suas 
jurisdições, até a realização do congresso nacional do PSB. 
ART. 94 - No prazo de 120 (cento e vinte) dias, a partir da publicação deste estatuto no Diário 
Oficial da União, o Diretório Nacional fará as adaptações necessárias no código de ética e 
fidelidade partidária e no Regimento Interno do PSB. 
PARÁGRAFO ÚNICO - As normas sobre organização partid ária comidas no vigente Regimento 
Interno do PSB continuarão em vigor até sua adaptação, pelo Diretório Nacional, às normas deste 
estatuto. 
ART. 95 - Por ocasião do julgamento do pedido de registro dos órgãos de direção partidária, as 

;	 comissões executivas nacional, estaduais e do distrito federal poderão prorrogar, de oficio, os 
':	 mandatos dos atuais dirigentes e membros dos diretórios hierarquicamente subordinados, eleitos 

em 2008, por mais 01 (um) ano, visando a coincidência com o período çk,!.I2~ª~Q.de 3 (três) anos 
dos membros da direção nacional, na forma do artigo 22 do presente es~~E1i'rCIQ DE ;~~~-;:-:~;~;;~,~;;~;--:- . 
ART',96 - O presente estatuto entrará em vigor após sua publicação no ~á~ @~q~~aOW't?8aQ.A.~~-S~iA~ 
Brasília-D'F, 02 de dezembro de 2011. - : 8r-asili-'ü'DF - TEI: 61 3214-5900 

, Ofici1!: Je:s? rerei ra At~es1-·,------	 ._ _ ' 

' ~~ ~~: ~~t ado e re3istr~jQ sob í'&OQ007e~9; 
: :a: f; ~ · i~ : :..:L: s ª ·~~ge!Il t.t resistrü [!Q OQn(j ~~af.R ! 

-=~rl'++-/l.AJllM..A~! livro G folh~ 2i!t 2~/05/2012:· .._- i 
. Eduardo Campos ISeJa Dl'qíbl: TJDL-, ')1i"j 12':"";;" :"" 'j~ "'" . 

- -_ .. :.I	 ., • &.11 I L, \J ' V tl u ''''~/ J{ l l l'''' , 

Pres dente]\Nacional do PSB	 · - ~ 

., ." lU ~i Ap
I J. ,\)Jj) I/ vV,,--, ~ r 

C~í·j·~s Siqueira , , 
Primeiro Secretário Nacional do PSB c 

Delegado Nacional junto ao TSE 
,	 /
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Política 

Câmara tem empurra..em urra por acusação
 
de toma lá dá cá na Previdência
 
José Medeiros (PODE-MT) tentou tomar microfone de Aliei Machado (PSS-PR), que acusava o
 
governo de oferecer cargos e emendas em troca de votos na reforma
 

Por Redação 

aceessjime 25 abr 2019, 18h40 - Publicado em 24 abr 2019. 19h12 

1l < 

more norl ?~ 

Deputados trocaram empurrões e discutiram no plenário da Câmara nesta quarta-feira, 24, após
 

acusações de que parlamentares que votaram pela aprovação da reforma da Previdência na
 

Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) da Casa, nesta terça-feira , 23, receberão 40 milhões
 

de reais em emendas parlamentares do governo do presidente Jair Bolsonaro. A informação foi
 

publicada hoje pelo jornal Folha de S. Paulo.
 

Os bate-bocas começaram quando o deputado João Daniel (PT-SE) assumiu o microfone do
 

plenário e citou a reportagem, dizendo que "para aprovar reforma da Previdência na CCJ é 40
 

milhões de reais para cada parlamentar". "Esse é o preço que Bolsonaro e Paulo Guedes estão
 

pagando, está nos jornais no dia de hoje. não adianta gritar", declarou o petista, enquanto era
 

interrompido por José Medeiros (PODE-MT), que o chamava de "safado" e o acusava de mentir.
 

Depois das falas na tribuna dos deputados Zeca Dirceu (PT-PR) e Vicentinho Júnior (PR-TO),
 

que sucederam a João Daniel e não tocaram no assunto das emendas parlamentares, o
 

deputado Daniel Freitas (PSL-SC) voltou ao tema, dizendo que não poderia ouvir as acusações
 

do petista sergipano sem respondê-lo.
 

"O senhor vai ter que provar isso, o senhor traz uma denúncia vazia a esse respeitado plenário 

de que deputados, colegas seus. parlamentares , recebem dinheiro em favor de voto na CCJ ... 

O senhor vai ser levado ao conselho de ética dessa Casa porque não é admissivel que um 

deputado traga mentiras a esse pienário. A não ser que ele esteja acostumado com mentira 

desse governo corrupto do PT. O governo Bolsonaro não trabalha assim", disse Freitas no 

microfone do plenário. 

Veja também 

Economia 

Maia cria comissão especial para discutir reforma da Previdência 
query_builder 24 abr 2019 - 15hO· ~ 

Economia 
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Como funciona a comissão especial, nova etapa da reforma da 
Previdência 
querybuilder 24 abr 2019 - 11 h04 

"'" APRESENTADO POR Abril Assinaturas 
~"·~-Ifnpnoc ..·- ..,rlUl 

c.-.~==:::.;;--:;.::_.~ Informação e conteúdo de qualidade você encontra na revista mais lida 
do país. Assine VEJA a partir de R$ 9,90 nos 3 primeiros meses. 

Em seguida, a palavra foi passada a Aliei Machado (PSB-PR), da oposição, que acusou o 

governo de "comprar" parlamentares com emendas e cargos. "O governo ofertou 40 milhões 

para comprar votos, o governo está ofertando cargos, o governo está acertando os deputados", 

disse o pessebista, interrompido por José Medeiros, aos gritos, chamando-o de "vagabundo". 

"Isso aqui você não vai fazer aqui não rapaz, não nos meça pela sua régua rapaz, não nos meça 

pela sua régua", berrou Medeiros, que se aproximou e tentou pegar omicrofone de Machado. 

Os dois trocaram alguns empurrões, gritando, enquanto outros deputados intervieram para 

separá-los. 

A presidente em exercício da sessão, Geovania de Sá (PSDB-SC), disse em seguida que os 

parlamentares faltaram com respeito e negou suspender a sessão. "Querem agitar, agitem onde 

quiserem, não nesse plenário", advertiu. 

https:llveja.abril.com.br/polilica/camara-lem-empurra-empurra-por-acusacao-de-toma-Ia-da-ca-na-previdencial 2/2 
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Extra de R$ 40 milhões em emendas 
teria garantido CC] aprovar reforma da 
Previdência 
Além do esquema de distribuição de cargos pelogoverno Bolsonaro. as emendas parlamentares 
também estiveram na negociação para que a cCJ encerrasse o tema ontem 

Por Jornal GGN - 24/04 / 2019 

Foto: Ag ~n cia Câmara 

Jornal GGN - Por trás da aprovação tumultuada da Reforma da Previdência na Corntssãd de 

Constituição e Justiça (CCJ) da Câmara dos Deputados, após ma is de 9 horas de debate, por 

volta das 23h40 da noite desta terça-feira (24), a conclusão de que o tema seria garantido 

pelos governistas e deputados do Centrão foi clara. Além do esquema montado pelo governo 

para distribuir cargos, revelados pelo GGf'l, as emendas parlamentares também estiveram na 

negociação para que a CO encerrasse o te ma ontem. 

A informação é que o ministro-chefe da Casa Civil, Ony x Lorenzoni (DEM-RS), além de ter 

sido figura essencial para a articulação de entrega de cargos de segundo e tercei ro escaião do 

governo Bolsonaro nos estados, favorecendo deputados, tam bém ofereceu uma proposta de 

grande aceitação entre os parlamentares que ainda pressionavam por respostas do governo : 

R$ 40 milhões em emendas parlamentares a cada deputado federal que votar a favor da 

medida no Plená rio da Câmara, até 2022. 

https:/~omalggn .com.br/previdencia-sociallextra-de-r-40-milhoes-em-emencas-teria-garanlido~ccj-aprovar-reforma-da-previdencía/ 1/3 



Extra de R$ ..00 milhões em emendas teria garantido CCJ aprovar reforma da Previdência - GGN 21/05/2019 

A promessa teria sido feita por Onyx aos líderes de partidos governistas e do centrão. Cinco 

deles confirmaram a informação à reportagem da Folha de S. Paulo. A quantia foi negociada 

na casa do presidente da Câmara, Rodr igo Mala (OEM-RJ), na semana passada, após o 

encontro do próprio mandatário Jair Bolsonaro, já adiantando aos líderes dos partidos que o 

sinal verde estaria garantido a eles. 

Atualmente, os parlamentares têm uma liberdade de utilizar R$ 15,4 milhões em emendas no 

Congresso, usadas sobretudo para interesses ou defesas junto aos seus 'respect ivos estados, 

seja para alimentar colégios eleitorais , seja para o uso em pautas que favorecem polít icos, 

partidos ou bancadas. Com a promessa dada por Ony x, agora os congressistas terão direito a 

R$ 25 milhões por ano para as emendas. 

Leia também: ':'Quem coloca governo em risco é Bolsonaro", diz Janaína 

em mensagem contra manifestações 

Leia mais: O loteamento de cargos do governo Bo/sonaro 

A reportagem da Folha confirmou que esse acordo fo i feito pelo m inistro de Bolsonaro, na 

casa de Maia, junto a, pelo menos, os partidos OEM, PP, PSO, PR, PRB e Solidariedade. 

Parlamentares dessas siglas admitiram o acordo sob a condição de anonimado. 

Até o início da manhã desta terça (23), a votação da Reforma já mostrava o entusiasmo do 

relator da reforma na CCJ, Marcelo Freitas (PSL-MG), que apresentou uma complementação 

de voto, para retirar quatro pontos da proposta do Executivo, e disse ser produto de um 

acordo com partidos políticos. 

A medida teria sido uma exigência de partidos do Centrão, que ainda estavam em dúvida 

sobre votar a favor ou contra a constitucionalidade da proposta. A CCJ era para ser a etapa 

mais fácil do governo, mas enfrentou grande resistência tanto dos partidos de oposição, que 

tentaram barrar a medida até o final, quanto 00 chamado "Centrão", que mantinha petições 

em troca do apoio ao governo. 

Tais ped idos eram desde alterações no te xto até "troca de favores", como as emendas e os 

cargos prometidos - o que, aparentemente, foi solucionado ap ós o encontro de Jair Bolsonaro 

com as lideranças e também de Onyx, na casa do presidente da Câmara. 

Leia também: Governo não quer passar de hoje aprovação da Reforma da 

Previdência na CCJ 

Entre as modificações do texto apresentadas pelo relator como a "solução" para os conf litos e 

a tão esperada aprovação na CO, foram excluídos do projeto o fim do pagamento de multa 

do FGTS para aposentado; a possível alteração da idade máxima da aposentadoria 

compulsória para ministros do STF por meio de projeto de lei complementa r; a exclusividade 

da Justiça Federal do Distrito Federa l para julgar processos contra a reforma; e a 

exclusividade de garantia ao Executivo de propor mud anças na Previdência . 

leia também: Bancos vão ficar com 62% da renda do trabalhador se 

cap-italização for aQrovada 

Recomendamos 
https:lljomalggn.com.br/previdencia-sociallextra-de-r-40-milhoes-em-emen cas-Ieria -garanlido-ccj-aprovar-reforma-da-previdencia/ 2/3 
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o preço do aparelho auditivo pode 19 Casais de famosos brasileiros com uma 
surpreendê-lo grande diferença de idade 
aparelha-auditiva-br.cam desafio mundial 

93% dos vencedores do loto fazem isso 
antes de comprar um bilhete 
Livro Negro da Loteria 

Fotos raras da família real árabe aue vãc 
fazer você pensar duas vezes sobre a nação 
desafio mundial 

.._ '" "'...._... 
l"lemória: Ativador Natural de memória 
chega ao Brasil 
Neurovít 

[Fotos] Após bloquear garagem de idoso,
 
vizinho recebe lição que nunca esquecerá
 
desafio mundial
 

Derrete Gordura Enquanto Você Dorme!
 
Gordura Abdominal e das Coxas
 
Desaparecem em Poucos Dias.
 
Hibslim
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FOLHA DE S.PAUL(
 
~__.. ~ .... ..- ._ _w____ _ - --.-." 

GOVERNO BOLSONARO PREVIDÊNCIA 

Governo oferece R$ 40 rni em emendas para 
deputados que votarem pela reforma 
Segundo líderes, valor foi oferecido por Onyx e eleva em 65% manejo do Orçamento por 
congressistas 

Onyx Lorenzoni e Jair Bolsonaro durante cerimônia de transmissão de cargo, no Palácio do Planalto, em 
janeiro de 2019 - Eduardo Anizelli - z.jan.zorç/Folhapress 

24.abr.:;!Oig às ahoo 

II.@ EDIÇÃO IMPRESSA 

BR4SíUA Líderes de cinco partidos governistas confirmaram à Folha que o ministro-c.hefe da 

Casa Civil, Onyx Lorenzoni (DEM-RS), ofereceu destinar um extra de R$ 40 milhões em emendas 

parlamentares até 2022 a cada deputado federal que votar a favor da reforma da Previdênci~ no 

plenário da Câmara. 

hllps:/1vwtw1.folha.uol.com.br/mercado/2019/04/govemo-dara-r-40-;ni-em-e:nendas-a-cada-deputado-que-votar-pela-reforma .shtml 1/3 
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.A proposta foi feita na casa do presidente da Câmara, Rodrigo Maia (DEM-RJ), na semana
 

passada.
 

A estratégia de Onyx representa um acréscimo de 65% no valor que cada deputado pode manejar 

no Orçamento federal de 2019 para obras e investimentos de infraestrutura em seus redutos 

eleitorais. 

Hoje, os congressistas têm direito a R$ 15,4 milhões em emendas parlamentares. Com os R$ 10 

milhões extras por ano, esse valor pularia para R$ 25 milhões. 

o extra viria de rubricas de fora do volume reservado para as emendas, mas, segundo os
 

deputados, o ministro não entrou em detalhes sobre a fonte.
 

Os deputados têm direito a emendas impositivas e, caso seja aprovada a PEC (Proposta de 

Emenda à Constituição) do Orçamento impositivo, a partir de 2020, também passarão a ser de 

execução obrigatória os recursos de bancada. 

Os valores propostos por Onyx, no entanto, não estão dentro de nenhum desses recursos. 

Segundo técnicos, não existe a previsão legal de "emendas extraorçarnentárias", mas a prática é 

recorrente entre políticos. 

A Folha confirmou a existência da proposta com deputados do DEM, PP, PSD, PR, PRB e 

Solidariedade. 

Todos passaram a informação mediante a condição de que não tivessem o nome publicado. 

A reportagem enviou questionamentos no fim da tarde e início da noite desta terça-feira (23) ao 

presidente da Câmara e ao ministro da Casa Civil do governo Jair Bolsonaro (PSL), mas não 

obteve resposta. 

Uma das principais promessas de campanha de Jair Bolsonaro foi colocar um fim no chamado 

"toma lá dá cá", que é a antiga prática de governos obterem apoio no Congresso em troca de 

cargos federais, verbas do Orçamento ou outras benesses da máquina pública. 

A reforma da Previdência é a principal proposta deste início de gestão Bolsonaro. O texto foi 

apresentado ao Congresso Nacional no dia 20 de fevereiro. 

A proposta elaborada pela equipe econômica do ministro Paulo Guedes promete uma economia 

de mais de R$ 1 trilhão aos cofres públicos nos próximos dez anos. 

O texto está em fase inicial de tramitação e foi votado na CCJ (Comissão de Constituição e 

Justiça) na noite desta terça (24). 

A proposta teve dificuldade nesta primeira fase, na qual teve a votação adiada pelo menos três 

vezes: a previsão inicial do governo era que a constitucionalidade fosse analisada até o meio de 

março. 

https:/1www1.folha.uol.com.br/mercado/2019/04/governo-dara-r-40-mi-em-emendas-a-cada-deputado-que-volar-pela-reíormô.shtml 2/3 
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Na CCJ, a proposta andou apenas depois de o governo ceder e fechar acordo com os partidos 

do centrão para desidratar o texto já no primeiro colegiado. A CCJ é responsável por avaliar a 

constitucionalidade da proposta. 

o governo e Maia defendiam que só se mexesse no texto na segunda fase. Após a votação de 

admissibilidade, a PEC precisa passar ainda por uma comissão especial, na qual terá analisado o 

mérito de toda a proposta. 

Lá, a expectativa é que o texto seja ainda mais desidratado: já há consenso entre líderes da 

maioria dos partidos para que sejam alterados os pontos referentes à aposentadoria rural e ao 

BPC (Benefício de Prestação Continuada), pago a idosos miseráveis. 

Depois, se aprovada, a PEC irá ao plenário, onde precisará do apoio de pelo menos 308
 

deputados, em dois turnos, dos 513 deputados para seguir adiante.
 

A previsão de aliados de Maia é que a reforma seja votada no plenário da Casa apenas no segundo 

semestre deste ano. 

Partidos do chamado centrão - PP, PR, PTB, PSD, PRB, entre outros - cobram da gestão 

Bolsonaro participação no governo e maior empenho na liberação das emendas para aprovar a 

medida. 

Segundo os parlamentares ouvidos pela Folha, apesar da proposta de Onyx, não foi celebrado 

um acordo. 

Alguns deles dizem desconfiar da palavra do Planalto, afirmando que nada garante que o governo 

irá cumprir a promessa pelos próximos quatro anos. 

Uma ala defende a liberação dos recursos e vê com bons olhos a iniciativa de negociação do 

governo. 

Segundo eles, é natural que parlamentares busquem contrapartidas para seus estados e
 

municípios em votações de temas difíceis.
 

https :/1www1.folha .uol.com.br/mercado/2019/04/governo-dara-r-40-mi-em-emendas-a-cada-deputado-que-votar-pela-reforma.shtml 3/3 
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ATÉ 2022 

Governo oferece R$ 40 milhões em emendas a cada deputado
 
que votar pela reforma da Previdência 

Líderes de cinco partidos confirmaram a existência da proposta 

024/0412019 -14h10n1ir;Atualizada em 24/04/2019 -17h48min 

FOLHAPRESS 
Angela Boldrini, Camila Mattoso, Thiago Resende e Ranier Braga 

A tática representaria um acréscimo de 65% no valor que cada deputado pode manejar no Orçamento federal de 2019 
. ­

Fp.TlrviA. rVi EIR ,~ j FUTURA PHE:SSfES1) ,,IJAO COl\J'TEt) [} ) 

Líderes de cinco partidos governistas confirmaram que o ministro-chefe da Casa Civil, 9nyx 

Lorenzoni (DEM-RS), ofereceu destinar um extra de R$ 40 milhões em emendas parlamentares até 2022 a 

cada deputado federal que votar a favor da refOI"ma da Previdência no plenário da Câmar-ª. A proposta foi 

realizada na casa do presidente da Câmara, Rod l'igo r\'Iaia (DEM-RJ), na semana passada. 

A estratégia do governo representaria um acréscimo de 65% no valor que cada deputado pode manejar no 

Orçamento federal de 2019 para obras e investimentos de infraestrutura em seus redutos eleitorais. 

LEIA MAIS 

Bolsonaro vai se "expor" para ajudar na aprovação da reforma da Previdência, diz Onyx 

Entenda o caminho que a proposta da Previdência ainda deve percorrer até ser aprovada 

https://gauchazh.c1icrbs . com.br/economia/no!iciaí2019/04/govemo-o:êre:ce-!-40-milhoes-em-emendas-a-cada-deputado-que-votar-pela-reforma-d.. . 1/4 
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A tática representaria um acréscimo de 65% no valor que cada deputado pode manejar no Orçamento federal de 2019
 

FATl iv1/~ fJiEIR(;., ! FUTUR /~ FJE E:.SSfES·T!k.DAc CC)i~T E.U D ; ~·;
 

Líderes de cinco partidos governistas confinnararn que o ministro-chefe da Casa Civil, On~:E 

Lorenzoni (DEM-RS), ofereceu destinar um extra de R$ 40 milhões em emendas parlamentares até 2022 a 

cada deputado federal que votar a favor da reforma d_ª-fJ.~", ·idência no plenário da Câmarª . A proposta foi 

realizada na casa do presidente da Câmara, Rodrign Mai a (OEM-RJ), na semana passada . 

A estratégia do governo representaria um acréscimo de 65% no valor que cada deputado pode manejar no 

Orçamento federal de 2019 para obras e investimentos de infraestrutura em seus redutos eleitorais. 

LElAMAIS 

htlps :/Igauchazh.c1icrbs_com.br/economi a/nolicia/2019/04/gover:1o-oferece-r-40-milhoes-em-emendas-a-cada-deputado-que-votar-pela-reforma-d... 2/4 
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. Bolsonaro vai se "expor" para ajudar na aprovação da reforma da Previdência, diz Onyx 

Entenda o caminho que a proposta da Previdência ainda deve percorrer até ser aprovada 

Atualmente, os congressistas têm direito a R$ 15,4 milhões em emendas parlamentares. Com a proposta do 

ministro, seriam R$ 10 milhões extras por ano, totalizando R$25 milhões. 

Os deputados têm direito e. emendas impositivas e, caso seja aprovada a proposta de emenda à Constituição 

(pEC) do Orçamento imJ)osi1ivo, a partir de 2020, também passarão a ser de execução obrigatória os 

recursos de bancada. Os valores propostos por Onyx, porém, não estão dentro desses recursos e, de acordo 

com os deputados, o ministro não entrou em detalhes sobre a fonte. 

Segundo técnicos, não existe a previsão legal de "emendas extraorçamentárias", mas a prática é recorrente 

entre políticos . 

A reportagem confirmou ti existência da proposta com deputados de DEM, PP, PSD, PR, PRB_e 

Solidariedade. Todos passaram a informação mediante a condição de que não tivessem o nome publicado. 

Segundo os parlamentares ouvidos, apesar da proposta de Onyx, não foi firmado um acordo. Alguns deles 

dizem desconfiar da palavra do PlanaltQ, afirmando que nada garante que o governo irá cumprir a promessa 

pelos próximos quatro anos. 

Uma ala defende a liberação dos recursos e vê com bons olhos a iniciativa de negociação do governo. 

Segundo eles, é natural que parlamentares busquem contrapartidas para seus estados e cidades em aprovação 

de temas difíceis. 

A reportagem enviou questionamentos no fim da tarde e início da noite desta terça-feira (23) ao presidente da 

Câmara e ao ministro da Casa Civil do governo Jair Bolsonaro, contudo não obteve resposta. 

Uma das principais promessas de campanha de Bolsonaro foi colocar fim no chamado "toma lá dá cá", que é 

a antiga prática de governos obterem apoio no Congresso em troca de cargos federais, verbas do Orçamento 

ou outras benesses da máquina pública. 

Reforma da Previdência 

A reforma da Previdência é a principal proposta deste início de gestão. O texto foi apresentado ao Congresso 

no dia 20 de fevereiro. A proposta elaborada pela equipe econômica do ministro Paulo Gu~des promete 

https:/Igauchazh.clicrbs.com.br/economia/noticia/2019/04/governo-oferece- r-40-milhoes-em-emendas-a-cada-deputado-que-votar-pela -reforma-d ... 3/4 
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. uma icollomia de maJs d_e_R$ 1 trilhão ao~_s!,)fr:esIllÍblim~ nos próximos 10 anos. 

o texto foi à votação na Comissão de Constituição e Justiça (CCl) na noite de terça-feira (23) e ªp-rovado 

ªpós nove horas de discussão, com sessão marcada por diversas tentativas de obstrução por parte da 

oposição. 

LEIA MAIS 

Câmara dos Deputados cria comissão especial para discutir reforma da Previdência 

Com pressão externa e temor sobre reforma da Previdência, dólar volta a arranhar R$ 4 

Agora, a PEC precisa passar ainda por uma comissão especial, na qual terá o mérito de toda a proposta 

analisado. Lá, a expectativa é que o texto seja ainda mais desidratado: já há consenso entre líderes da maioria 

dos partidos para que sejam alterados os pontos referentes à aposentadoria rural e ao Benefício d e fyestação 

Continuada (BPC), pago a idosos miseráveis. 

O centrão - formado por partidos como PP, PR, PTB, PSD, PRB, entre outros - deve ficar com o 

comando dessa comissão especial que vai analisar a reforma da Previdência na Câmara. Aliados de Rodrigo 

Maia articulam para que o PR - um dos partidos mais insatisfeitos com o governo - assuma a presidência 

da comissão. O deputado Marcelo Ramos (PR-AM) é cotado ao cargo. 

É durante os trabalhos dessa comissão especial que a equipe econômica promete exibir dados detalhados do 

impacto de cada item do projeto, já que os estudos feitos para a reforma ainda estfu~m~igilQ. 

A previsão de aliados de Maia é que a reforma seja votada no plenário da Casa apenas no segundo sem estre. 
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REFORMA D.A PREV!D~NCIA 

Oferta de R$ 40 rnilhões para aprovar reforma é 
"criminosa": diz Olímpio 

Ouvir !til)) 

Antonio Temóteo
 
Do UOt.,em Brasnia
 
24/04/2019 17h43 

o líder do PSL no Senado Federal, [\t1ajor Olímpio (SP), classificou como 

"indecorosa" e "criminosa" a suposta oferta de R$ 40 milhões em emendas 

parlamentares até 2022 para cada deputado que votar a favor da reforma da 

Previdência no plenário da Câmara. A proposta teria sido feita pelo ministro­

chefe da Casa Civil, Onyx Lorenzoni (DEM-RS), segundo reportagem da Folha. 

"Deputados teriam ouvido de Onyx a proposta de R$ 40 milhões de emendas 

em quatro anos. Eu fiquei estarrecido e fiz um pronunciamento no Senado. Em 

primeiro lugar, ninguém, em nenhuma circunstância, vai ouvir esse tipo de 

proposta indecorosa e criminosa do presidente Jair Bolsonaro", disse. 

https:lleconomia.uol.com.br/nolicias/redacao/2019/04/24/oíerta-de-r-40-milhoes-para-aprovar-reforma-e-criminosa-di z-olimpio.hlm 1/12 
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Salário mínimo deve subir mais que inflação? Argumentos a favor e contra 

"Exatamente sobre o conteúdo dessa natureza se ela aconteceu de fato. O 

Bolsonaro acabou se tornando o presidente com duas grandes bandeiras. Da 

segurança pública e do combate à corrupção. Ele tem manifestado, de forma 

intransigente, o desejo de acabar com o toma lá dá cá", afirmou o senador. 

Sobre a suposta oferta aos deputados, o UOL pediu um posicionamento à 

assessoria de imprensa de Onyx Lorenzoni e ainda não teve resposta. 

Entenda a IJrü!JOSCo de reforma da PreviciénCl:J e; 1: 1(! contos
 

UOL Notícias
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E~oftômico
 
Governo oferece R$ 40 milhões em emendas a cada voto 

favorável à Previdência 

Por Brasil Econômico 124/04/2019 11:19 

Segundo jornal, negociação partiu de Onvx l.orenzonl, ministro-chefe da Casa Civil, em reunião 
com parlamentares na casa do presidente da Câmaras Rodrigo Maia, e ajudou a garantir 
aprovação do parecer na CCJ; entenda 

Carolina Antunes/PR 

Segundo jornal, Onvx ofereceu R$ 40 milhões em emendas a cada deputado por voto dfavorável à Previdência no 
plenário da Câmara 

o ministro-chefe da Casa Civil, Onvx Lorenzoni (DEtv1-R5), ofereceu destinar um extra de R$ 40 

milhões em emendas parlamentares até 2022 2 cada deputado que votar a favor da reforma da 

Previdência no plenário da Câmara. As Informações são da Folha de 5.Paulo . 
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L~la taruoern: LL-J ua L-amarCl aprova parecer a levar Ua rei arma UCl r-r evruencra 

Segundo o jornal, a proposta aos parlamentares for feita por Onyx na casa de Rodrigo Maia, 

pres idente da Câmara, em negociação que ajudou a garantir a aprovação de Proposta de Emenda à 
Constituição (PEC) 6/19 na Comissão de Constituição e Justiça (CCJ), a primeira etapa da 

tramitação da reforma da Previdência apresentada pelo governo de Jair Bolsonaro (P5L). 

Hoje, os congressistas têm direito .2 R$ 15,4 milhões em emendas parlamentares, e, com os R$ 10 

milhões acrescidos a cada ano (até 2022, R$ 40 milhões), o valor se aproximaria de R$ 100 milhões 

por parlamentar até 2022. Por ano, cada deputado passaria a ter cerca de R$ 25 milhões em 

emendas. A estratégia representaria um acréscimo de 65% no valor que cada representante pode 

manejar no Orçamento federa! de 2019 para obras e investiment os na infraestrutura, que têm foco 

nos redutos ele itora is de cada deputado federal. 

De acordo com os deputados presentes na reunião, no entanto, o ministro não detalhou a fonte do 

recurso, mas há uma indicação de que o valor extra viria de rubricas de fora do volume reservado 

para as emendas. Os deputados têm direito a emendas impositivas. 

Em caso de aprovação da PEC do Orçamento imposltivo, os recursos de bancada também passarão 

a ser de execução obrigatória a partir de 2020. O projeto está em tramitação no Congresso. O valor 

proposto por Onyx não teria relação direta com isso. Não há, segundo técnicos, a previsão legal de 

"emendas extraorçamentárias",mas a prática é recorrente entre políticos. 

Leia também: Sigilo da Previdência só será quebrado após comissão especial, diz Marinho 

Deputados de seis partidos - DEM, PP, PSD, PR, PRB e Solidariedade - confirmaram a 

apresentação da proposta de Onvx. A estratégia coloca em xeque o discurso de nova política do 

governo, que diz buscar pôr fim ao "toma lá, dá cá". 

Aprovado na CCJ, o texto da nova Previdência segue agora para a comissão especial, que avalia o 

conteúdo da proposta e deve 'desidratar' alguns pontos do texto para obter os votos necessários. O 
governo se mostra aberto a negociar, apesar da dificuldade na articulação e a exigência de que a 

base da reforma não seja alterada. Para o ministro da Economia, Paulo Guedes, a economia 

projetada para o período de dez anos não pode estar longe de R$ 1 trilhão. Na Câmara, há pressão 

para que o sigilo dos dados da proposta seja quebrado e se conheçam detalhes do conteúdo da 

PEC. 
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Linkdeste artigo: https://economia.ig.com.br/2019-04-24/governo-oferece-r-40-milhoes-em-emendas-a-cada-voto­
favoravel-a-previdencia.html 
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Desigualdade de renda no Brasil atinge maior nível desde 2012, diz FGV 

21/051201915:38:10 

Ações da Taurus disparam após decreto de Bolsonaro liberar venda de fuzis 
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Bolsonaro brinca com crianças: "Vocês vão garantir nossa aposentadoria" 
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DEPUTADOS' . CÂMARA DOS 

PRESIDÊNCIAlSGM 
Representação do Partido Socialista Brasileiro (PSB), protocolizado 
em 21/05/2019, em desfavor do Senhor Deputado JOSÉ 
MEDEIROS. Imputação da prática de atos incompatíveis com o 
decoro parlamentar. 
Em 18/06/2019 

Numere-se, publique-se e encaminhe-se ao Conselho de 
Ética e Decoro Parlamentar. 

RO MAIA 
Presidente da Câ ara dos Deputados 
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